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ESTÀDO DÀ PÀR,AÍBÀ
PREEEITURÀ MTJNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE EDUCAÇÃO

JI'STIFICATIVÀ PÀRJA À ESTIMÀTI\IA DE QUÀ}ITITATIVOS

OB.IETO: AquisiÇão de fivros didáticos para a
municipio de Riacho dos Cavafos/PB, conforme

Secretaria Municipal de EducaÇão do
termo de referencia.

1.0.DÀ JUSTIFICÀTIVÀ
1.1.4 contrataçáo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaÇões técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivaÇão de compra para suprir demanda
específica - AquisiÇão de livros didáLicos para a Secretarla Municipal de EducaÇão do
municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme termo de referencia -, considerada
oportuna e j-mpre s clndive 1. ben como relevante medida de lnteresse púbfico; e ainda,
pela necessidâde de desenvolvlmento de aÇões continuadas para a promoÇão de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaÇão aos objetivos proqramados,
observadas as diretrizes e metas definj-das nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.2,O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão em funçâo do consumo
e uti.lizaÇão prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possÍveis alteraÇÕes em decorrência das atividades a serem
desenvofvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orÇanento disponivel e
ainda a sequência histórj-ca da real.izaÇào de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DÀ COMPRÀ
2.1.O quantitativo e a respectiva unldade em funÇão do consuÍÍLo e utilizaÇão p'rováveas
são:

I

\-, observaÇáo: as êspecificaÇões

Riacho dos Cava]os - PB,

DÍSCRIMINÀçÂO
1 SERES DA IMÀGJNAÇÃO CRIANÇÀS DE l ANO E

2 SERES DÀ TERRÂ CRIÀNÇAS DE 1 ANO E SETE

3 SERES DÀ ÁGUA CRIÀNÇAS DE 4 ANOS A 5 ÀNOS

4 SERES DO AR CRIANÇAS DE 1 ÀNO A 5 ANOS E i1

cóDrco
1 QUATRO GIROS

,SETE MESE

OUATRO GIROS
MESES À 3

QUATRO GIROS
E ]1 ME

QUÀTRO G]ROS
MESE S

Í]NIDÀDE QUÀYIIDÀDE
Ui\"D ? C

UND 6C

Lr:!- ll 135

oBs

ATCLA

voL

vol,

VOL

VOL

de Afneida

do objeto estão discrj,minadas no Termo dê Rêferência.

13 de Outubro de 2023.

Secretárla
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ESTÀDO DÀ PÀRAIBÀ
PREFE ÍTURÀ MUNICIPÀI DE R]ÀCHO DOS CÀVÀTOS

t,

DISCRIMINÀÇÀO UNIDÃDE OUÀNTIDÀDE
UND ]O

1.O.DO OBJETO
1,1.Constitul objeto do presente Termo de ReferêncÍa a pretensa: AquisiÇão de lívros
didáticos para a Secretaria Municipal de EducaÇão do municipio de Riacho dos Cavalos/PB,
conlorme -erne oâ reÍetencia.
1.2.4 contrataÇão do fornecimento, objelo deste termo de referência, deverá considerar
os seguintes normativos: Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e fegislaÇão pertinente, consideradas as alteraÇÕes
posteriores das referidas normas,

TERMO DE REFERÊNCIA

..]USTIFICÀTÍVÀ

. Para a contrataÇão:

.l.A contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste anstrumento,

2.O
2.7
2.7
especificaÇões técnicas e informaÇÕes complementares que o acompanham/ quando for o
caso, justiflca-se: Pela necessidade da devida efetivaÇão de compra para suprir demanda
especifica - AquisiÇão de livros didáticos para a Secretaria Municipal de EducaÇão do
municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme termo de referencia -, considerada
oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pefa necessidade de desenvolvimento de aÇões continuadas para a promoÇão de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaÇão aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e melas deflnidas nas ferramentas de planejamênto aprovadas.
2.2.Pata a estimativa de quantitativos:
2-2.7.A quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão em funÇáo do
consumo e utilizaÇão prováveis foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possiveis afteraÇões em decorrência das atividades
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bern como considerando o orÇamênto
disponível e alnda a sequência histórica da rea.LizaÇão de despesas semefhantes, quando
existente,

, cóDrco I

1

2

QUATRO GIROS VOL 1 SERES DA ]MAGINÀÇÃO CRIANÇAS DE

EORItrATO

1 ANO E SETE
32, ax23, a cm,,MESES À 3 ANOS E 11 MESES (CRECI{E) ,

COI,ORI DO/ES PIRÀI,
QUATRO GIROS VOL 2 SERES DA TERRÀ CRIANÇAS DE 1 ANO E SETE MESES
A 3 ANOS E 11 MESES ICRECHE), EORMÀTO - 32,0\23,A cnl 296 PÁG]NAS,
CCLC:] 1DO/E S P]IiÀL
QUÀT'IIO G1ROS VCI- 3 SNRES DA ÁGUA CRIÀNÇAS DE 4 ANOS ê- J ANCJ I, 1 UN]-]

r{aslrs 1:,i1í [scotA) , ]toRMATo 32,t)r-23ta cÍ/ 352 FÁGINÀS
/COLORT Dc/ ls Pl tAr

4 QUÀTRO G]RCS VO], 4 SEF.!]S DC AR C

].1lasLs (PRÉ ESCO-À) , rOarL\TO
coi.citl lJo / iis ?rRÀi,

RIANÇAS DE 4 ANO A 5 ANOS E 111 UND

32, ax23, a c^/ 352 PÁGrNÀs /'.

UND 60

100

135.'1

4.O.DO TBÀTA4ENTO DIEERENCIÀDO PÃRÀ ME,/EPP
4 . 1. SaLienta-se que na referida contrataÇão, nâo será concedido o tratamento
diferenclado e slmpLificado para as Microempresas e Empresas de Pêqueno Porte, nos
termos das disposiÇÕês contidas nos Arts. 41 e 48, da Lei Complementar no 123/2406,
visto estar presente a condiÇão previst.a no inciso fV/ do Art, 49, do mesmo diploma
legal: LicitaÇão inexigível - Art. 25, I, da Lei Federal n" 8.666/93, alterada.
4,2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante
em pohenciaf que se enquadre nos requisitos da norma para as hipôteses de
inexigibiLidade de licitaÇão. inclusive as Mlcroempresa, Emprêsa de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislaÇão vigente.

5. O.DAS OBRIGÀÇõE S DO CONTR ÀTA}rrE

3.0.DÀ COMPRÀ
3.1.As caracteristicas e especificaÇões do objeto da referida contrataÇão sào:
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Ui\"D ? C

UND 6C

Lr:!- ll 135

oBs

ATCLA

voL

vol,

VOL

VOL

de Afneida

do objeto estão discrj,minadas no Termo dê Rêferência.

13 de Outubro de 2023.

Secretárla
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7

7



ESTÀDO DÀ PÀRAIBÀ
PREFE ÍTURÀ MUNICIPÀI DE R]ÀCHO DOS CÀVÀTOS

t,

DISCRIMINÀÇÀO UNIDÃDE OUÀNTIDÀDE
UND ]O

1.O.DO OBJETO
1,1.Constitul objeto do presente Termo de ReferêncÍa a pretensa: AquisiÇão de lívros
didáticos para a Secretaria Municipal de EducaÇão do municipio de Riacho dos Cavalos/PB,
conlorme -erne oâ reÍetencia.
1.2.4 contrataÇão do fornecimento, objelo deste termo de referência, deverá considerar
os seguintes normativos: Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e fegislaÇão pertinente, consideradas as alteraÇÕes
posteriores das referidas normas,

TERMO DE REFERÊNCIA

..]USTIFICÀTÍVÀ

. Para a contrataÇão:

.l.A contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste anstrumento,

2.O
2.7
2.7
especificaÇões técnicas e informaÇÕes complementares que o acompanham/ quando for o
caso, justiflca-se: Pela necessidade da devida efetivaÇão de compra para suprir demanda
especifica - AquisiÇão de livros didáticos para a Secretaria Municipal de EducaÇão do
municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme termo de referencia -, considerada
oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pefa necessidade de desenvolvimento de aÇões continuadas para a promoÇão de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaÇão aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e melas deflnidas nas ferramentas de planejamênto aprovadas.
2.2.Pata a estimativa de quantitativos:
2-2.7.A quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão em funÇáo do
consumo e utilizaÇão prováveis foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possiveis afteraÇões em decorrência das atividades
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bern como considerando o orÇamênto
disponível e alnda a sequência histórica da rea.LizaÇão de despesas semefhantes, quando
existente,

, cóDrco I

1

2

QUATRO GIROS VOL 1 SERES DA ]MAGINÀÇÃO CRIANÇAS DE

EORItrATO

1 ANO E SETE
32, ax23, a cm,,MESES À 3 ANOS E 11 MESES (CRECI{E) ,

COI,ORI DO/ES PIRÀI,
QUATRO GIROS VOL 2 SERES DA TERRÀ CRIANÇAS DE 1 ANO E SETE MESES
A 3 ANOS E 11 MESES ICRECHE), EORMÀTO - 32,0\23,A cnl 296 PÁG]NAS,
CCLC:] 1DO/E S P]IiÀL
QUÀT'IIO G1ROS VCI- 3 SNRES DA ÁGUA CRIÀNÇAS DE 4 ANOS ê- J ANCJ I, 1 UN]-]

r{aslrs 1:,i1í [scotA) , ]toRMATo 32,t)r-23ta cÍ/ 352 FÁGINÀS
/COLORT Dc/ ls Pl tAr

4 QUÀTRO G]RCS VO], 4 SEF.!]S DC AR C

].1lasLs (PRÉ ESCO-À) , rOarL\TO
coi.citl lJo / iis ?rRÀi,

RIANÇAS DE 4 ANO A 5 ANOS E 111 UND

32, ax23, a c^/ 352 PÁGrNÀs /'.

UND 60

100

135.'1

4.O.DO TBÀTA4ENTO DIEERENCIÀDO PÃRÀ ME,/EPP
4 . 1. SaLienta-se que na referida contrataÇão, nâo será concedido o tratamento
diferenclado e slmpLificado para as Microempresas e Empresas de Pêqueno Porte, nos
termos das disposiÇÕês contidas nos Arts. 41 e 48, da Lei Complementar no 123/2406,
visto estar presente a condiÇão previst.a no inciso fV/ do Art, 49, do mesmo diploma
legal: LicitaÇão inexigível - Art. 25, I, da Lei Federal n" 8.666/93, alterada.
4,2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante
em pohenciaf que se enquadre nos requisitos da norma para as hipôteses de
inexigibiLidade de licitaÇão. inclusive as Mlcroempresa, Emprêsa de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislaÇão vigente.

5. O.DAS OBRIGÀÇõE S DO CONTR ÀTA}rrE

3.0.DÀ COMPRÀ
3.1.As caracteristicas e especificaÇões do objeto da referida contrataÇão sào:

Impresso por convidado em 25/10/2023 15:25. Validação: 9360.830D.0A72.7AB4.BDE7.D5CC.460C.EA0D. 
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ESIÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFE ITT]RÀ MI'NICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀ],OS

ÀSSESSORIÀ JURÍDICÀ

Origem ExposrÇÃo DE Morrvos N.o rN00020/2023
SECRETARÍA MUN]clPAL DE EDUCAÇÃo
AqulsiÇão de livros didáticos pâra a sêcrêtaria Municipal de
EducâÇáo do municipio de Riacho dos Câvalos/PB, conformê termo
de re ferencia.
Prefej-tura Municipal- de Riâcho dos Cavalos e: S R Dos sÀNToS
COMERCIO.
Exposição de motivos correspondêntê ê sêus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Àssutrto:

IntêrêÊsadoa:

Ànexo :

PÀRECER

Ànalisada a matéria, nos termos da Lei Federal n'8.666, de 21 dê Junho dê 1993; I-ei Complementar
o" 123, de 14 de DezeÍlcro de 2006; e legislaÇâo pertinênte, consideradas as âlteraÇões
postêriores das rêferidas normas; e observado o teor dos documentos e informaçõês apresentados.
esta Assessoria Juridica é de parecer favoráve1 ao reconhecimento dâ situaÇão dê Inêxigibilidade
de Licitaçâo, como sê contém no despacho de acolhimento exarado pêl.o Sênhor Prefeitó, o quâf
está de acordo com o Art. 25, inciso I, do rêfêrido diploma 1ê9a1.

Esta Assêssoria Juridica sugêrê a publicaÇâo dos extratos de ratificaçãô, dê ioexigibilidade
ticitaÇão e do contrato côrrêspôndêntê nâ IÍnprênsa Oficial, para os fins previstos nos Àrts.
e 61 da Lei federal no 8.666/93 ê alterâÇôês.

de
26

Riacho dos Câvâ los PB, 17 de outubro de 2023.

hr1- g
DR Í,UIZ PEREIRÀ DE SOUSÀ NETO

Assessor Juridico
oAB PB 30.221

6. 
"l
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PRXTE ITI'RÀ MUNICIPÀf, DE RIÀCHO DOS CÀI/ÀIOS

SECRETÀRIÀ MI'NICI PÀI DE EDUCÀÇÃO

Riacho dos Cava L os PB, 13 de Outubro de 2423

Senhor Pref ei-to,

Justificativa para a necessidade da solicitaÇão:

So.Iicitamos que sej a autorizado à Com.issão Permanente de LicitaÇão deste órgão,
realizar procedimento de lnexigibilidade de LicitaÇão, nos termos do Art. 25, inciso
I, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores, destinado a:

Àqu1siÇão de livros didáticos para a Secrecaria Municipal de EducaÇão do munlcipio de
Riacho dos Cavalos/PB, conforme termo de referencia,

A contrataÇão acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especlficaÇôes
técnicas e informaÇôes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:
Pela necessidade da devida efetivaÇão de compra para suprir demanda especifica -
AquisiÇão de fivros didáticos para a Secretaria Municipal de EducaÇão do municipio de
Iliacho dos Cavafos/PB, conforme terno de referencia -, considerada oportuna e
.impres cindivel, bem como relevante medida de .interesse púbIico; e ainda/ peLa
necessidade de desenvolvimento de aÇões continuadas para a promoÇão de atividades
pertinentes, visando à maxímizaÇáo dos recursos em relaÇâo aos objetivos proqramados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Infornamos que existe previsâo de dotação especifica no orÇamento vigente, apropriada
para a devida execuÇão do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor
re spons ável .

Certos de conLarmos com imediata aprovaÇão desta
e pertinência, ficamos a inteira disposiÇão
esclalecimentos que forem julgados necessários.

s o.L i cit aÇâo pela sua total
para malores informações

r:elevância
e demais

ALenciosamente,

Vanda Márcia Nob
Secretária

re de Alneida

/-\
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREETIÍURÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀ\/ÂT,oS

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBIIIDÀDE ORÇÂI'TENTÁRIÀ

Realj-zaÇão do referido processo de contrataÇão direta objetivando:

Objeto: AquisiÇão de livros didát.icos para a Sec-retaria Municipal de ElducaÇâo do
municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme termo de referencia.

DECIÀRÀÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver prev.isâo de dotaÇão apropriada no orÇamento
vigente para a devida execuÇão do objeto a ser contratado:

20. 60C Si:lCRll l'AiiIA MUN-iCIPAL DE EDiICACÀO
i2 361 CO15 2O]3 TTANUI'ENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 3NS]NO FU^'DAMENTAL
MANTEiI AS ÃTIViDADES PARÀ O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMTNTAL
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos ? MDE

339C.00 AplrcaÇões Diretas
000179 3390.30 99 Material de Consumo
15401030 Transferências do FUNDEB Tmpostos e Transferências de Impostos - 30:
3390.00 Apl.icaÇões Diret as
000180 3390.30 99 Material de Consumo
I2 ]68 OOI5 2O2B I\4ANU-L \ÇÀO ]AS ATIVIDADES DA EDUCAÇAO BÁSICA FNDL
MÀNTER ÀS ÀTIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁS]CA COM RECURSOS DO FNDE
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos
oriqirár'os de r rdnsferêncj as
3390.00 AplicaÇÕes Diretas
00034U 339C.30 99 Materiaf de Consumo

Riacho cios Cavalos - PB, 13 de Outubr:o de 2023.

ADEMI DE SOUSA
Tesoureiro

Impresso por convidado em 25/10/2023 15:25. Validação: AF49.A6C9.5C3E.AD4E.9517.38E3.42C2.8BF1. 
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Riacho dos

O PREEEITO DO

âtilbuiÇões Iegais,
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVAT,OS,

Cavalos - PB, 18 de outubro de 2023.

ESTADO DÀ PÀRÀÍBÀ, no uso de suas

ADJUDICAR o objeto da licitaÇão, modal-idade Inexigibllidade n" IN00020/2023, que cbjetiva:
ÀquisiÇão dê livros didáticos para a Sêc!êtaria Municipal de EducaÇão do municipio dê Riacho
dos Cavalos/PB, conformê têrmô dê refêrência; com basê nos e1êmentos constantes do processo
corrêspondentê, a:

RESOLVE

Publique-sê e cumpra-sê.

_ S R DOS SANTOS COMERCIO
05.482.018,/0001-90
Valor: R$ LL'7 .845,45

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEIÍURÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀTOS

GÀBTNETE DO PREFEÍTO

lb,,y
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ESTÀDO Dà PÀRÀIBÀ
PREEEITI]RÀ MUNICIPÀÍ, DE RIÀCHO DOS CÀVÀI,OS

GÀEIINETE DO PREEEITO

O PREFEITO DO

atrlbuiçôes l egâis,

R.iacho dos Cavalos -

MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CÀVALOS, ESTÀDO DA

CISCO E raÀ AF.ÀU JO
Pre feito

PB, 18 de outubro de 2023.

PÀRÀÍBA, no uso de suas

RÀTIFICAR a Inexiqibilidade de Í,icitaÇão n' 1N00020,/2023t qve objetiva: Aquisição de
livros didáticôs para a secretariâ Municipaf dê EducaÇão do municipio dê Riâcho dos Cavalos/PB,
conforme têrmô de r:eferencia; com base nos êlementos constantes da êxposiÇâo dê motivos
correspondente fundamentados na Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho dê 1993, a qual sugere a
contrataÇão de:

R E S O L V E:

Publ ique-se e cumpra se

_ S R DOS SANTOS COMERCIO.
0s.482.018/0001-90
Vafor: R$ 117.845,45

>1
,lt //áq/"),
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/10/2023 às 14:22:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 108345/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00020/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 18/10/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar
Valor: R$ 117.845,45
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Educação (599).
Objeto: Aquisição de livros didáticos para a Secretaria municipal de Educação do município de Riacho dos
Cavalos/PB, conforme termo de referencia.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 117.845,45
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): S R dos Santos Comercio - Epp
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.482.018/0001-90
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 9360830d0a727ab4bde7d5cc460cea0d

Justificativa do preço Sim 9360830d0a727ab4bde7d5cc460cea0d

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9360830d0a727ab4bde7d5cc460cea0d

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 728585527c3d57997f10c112f0974eac

Previsão Orçamentária Sim af49a6c95c3ead4e951738e342c28bf1

Proposta 1 - Proposta e Anexos - S R dos Santos Comercio - Epp Sim d02eaa732d70c8980453dc0f797cdef2

Ratificação Sim 1a98008de2bbd6d0fbc4926361d114e3

Impresso por convidado em 25/10/2023 15:25. Validação: B344.AFD6.9651.015D.9C11.90B5.A60C.D0D6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 108345/23. Data: 25/10/2023 14:22. Responsável: tramita.

14

14



João Pessoa, 25 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/10/2023 15:25. Validação: B344.AFD6.9651.015D.9C11.90B5.A60C.D0D6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 108345/23. Data: 25/10/2023 14:22. Responsável: tramita.
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opagamêntoeadoefetivopagamentoiVP=va.l-ordaparceLaaserpaga;eI=índice
de compensaÇáo financeira, assim apurado' I: (TX + 100) i 365, sêndo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos úItimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipóLese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qua.Lguer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislaÇão
então em vigor.

CU{USUIÂ DÉCIMA QUÀRTÀ - Do EORO:
Para d.irimlr as questões decorlenl-cs deste contraro, as partes elegem o Foro da Comarca
de Ca tol- é do Rocha.

E, por estarem de pleno
qual vai a s s.inado pelas

TESTEMUNHÀS

acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
partes e por duas testemunha§.

Riacho dos Cavalos - PBt 20 de Outubro de 2023.

PE CONTRÀTANTE

1/2
FRÀNCTSCO E
Prefeito

S VIEIRÀ DE ÀRÀUJO

421 .356.024-18

PELO CONTRÀTÀDO

S R DOS SÀNTOS COMERCIO
SIDNEY RODRIGUES DOS SÀNTOS
596 .234 .'7 0 4-81

s R DOS §Í1ã338§S"3l3B?fii"33","
ND: C'BR- O=rcP€ã'', s=RN, L=

SANTOS i*r:5T:1ti:i"*".h"
C o M E RC I o : 0 ilmr"^1,-Tii[ffi :""
54820 1 8000 1 93951","iT"11J::::,1%",."^ "L@.lE éôn o.h 2tl3-1V For ooF Rú

1ç ín lí t2-

.ltl- na

íÍ:
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d - Designar representantes com aLribuiÇões de cestor e Fiscal deste
termos da norma vigente, especiafmente para acompanhar e fiscalizar a
re spectivamente. permitida a contr:ataÇão de tetrceiros para assistência
infornações pertinentes a essas atribuiÇôes.

seu obj eto pelo Contratante
a 16, da Lei 8.666193.

contrato, nos
sua exe cuÇão.
e subsidio de

ctÁusurÀ NoNÀ - DÀri oBRrGÀÇÕEs Do coNTRÀTÀDo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
cont.ratoT dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipu.Iados;
b - Re sponsabi 1i zar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislaÇão fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qua-Iquer titufo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execuçáo do obj eto contratado;
c - Manter preposto capac.itado e idôneo, aceito pelo Contratante. quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados ;
e - Será responsáveI pêlos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pefo órgão interessado;
f - Náo ceder, transferir ou subconLratar. no todo ou em parte, o objet-o deste
instrumento, sem o conhecin'rento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigâções
assumidas, todas as condiÇões de regulari-dade e qualj-ficaÇáo exigidas no respecLivo
processo de contrataÇáo direta, apresentando ao Contratante os documenLos necessários,
sempre que sollcitado.

cü{usur.À DÉcruÀ - DÀ Àr.tERÀÇÃo E REscrsÀo:
Este contrato poderá ser al-terado com a devida justiflcativa. unilateralmente pelo
ConLratante ou por acordo entre as paltes, nos casos prev-istos no Àrt. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Àrts. '71t 18 e 79, todos da Lei
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscj-mos
ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no ÀrL. 65,
§ 1" da Lêi 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite
estabelecido. safvo as supressões resultantes de acordo celebrado ertre os
contratantes.

cuiusulÀ DÉCIMÀ PRI!,TEI&A - Do RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condiÇÕes
pactuadas, os procedimentos e prazos para r:eceber o

de adlmp.Iemento das obr igaÇÕe s

obedecerão, conforme o caso, às disposiçôes dos Àrts. 73

VP x I/ onde: EM = encargos Borató

c (usurÀ DÉcrMÀ sEGIr!ÍDÀ - DÀs pENÀrrDÀDEs:
A recusa injusta em dej-xar de cumprir as obrigaÇões assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Àrts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0.58 (zero
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entreg,a, no início ou na execuÇáo do objeto ora contratado; c - multa de 10t (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecuÇâo total ou parcj-aL do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar com a
ÀdministraÇão, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraÇão de inidoneidade para
licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública enquanto perdurarem os motivos
determlnantes da puniÇão ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - s imu l taneamente, qualque! das pena.Lj-dades
cabiveis fundamentadas na Lei- 8.666/93.
Se o valor da mu.Ila ou .indenizaçáo devida náo for .recolhj-do no prazo de 15 dias após
a comunicaçào ao Contratado. sêrá automaticamente descontado da prj-meira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente-

crÁusuI.À DÉcrMÀ TERCETRA - DÀ coMpENsÀÇÂo FrNÀlircErRA:
Nos casos de êventuais atrasos de pagamento nos termos deste insLrumento, e desde que
o Contratado não t.enha concorrido de alguma forma para o atraso, será adroj-tida a
compensaÇão financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento aLé a data
correspondentê ao efetivo pagramento da parcela. Os encargos moratórios de./idos ern razâo
do atraso no pagarnento serão cafcufados com utilizaÇão da sequinte fórmuLa: EM = N x

os; N = número de dias entre a data previstâ par:a-Í-Hír^u
/*ct_

S R DOS SANTOS
COMERCIO:0548201
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FORMÀTO - 32,Ax23,0 cÍ / 352 PÁGINÀS /
COLORIDO/ESPIRÀL

cl,ÁusulÀ sÉTrMÀ - Do pRÀzo E DÀ vrcÊNcrÀ:
o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado/ que
e hipóteses previstas no Àrt. 57, da Lei 8-666/93,
considerado da assinatura do ContraLo:
a - Entreqa: Imediata.
À vigêncj-a do presente contrato será deterroinada: até
de 2023, considerada da data de sua assinatura.

Iotal: 117.845,45

crÁusulÀ 9uÀRTÀ - Do REÀ.rusTÀMENTo Er,r SENTIDO ESTRTTO:
Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante sol.icitaÇão do Contxatado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o inLerregno de um ano, na mesma proporÇào da variaÇão
verificada no IPCA-IBGE acumul-ado, tomando-se por base o mês de apresent.aÇão da
assinatura do cont.râto, excfusivamenLe para as obrlgaÇôes iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anual,idade.
Nos reajustes subsequentes ao primelro, o interreg,no mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do úLtimo reajuste,
No caso de atraso ou não divulgação do lndice de realust.amento, o Contratante pagará
ao ConLratado a importância calculada pela últirna variaÇão conhecida, liquLdando a
diferenÇa correspondente tâo fogo seja divulgado o Índice definj-tivo. Eica o Contratado
obrigado a apresent.ar memória de cáfcufo referente ao reajust.amento de preÇos do valor
remanescente, sempre que este ocolrer.
Nas aferiÇões finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriarnente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qual-quer forma
náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quant.o ao índice substituto. as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo
aditivo,
o reajuste poderá ser realizado por apost i-.Lamento .

CLliUsu!À QI,INTà - DÀ DoTÀçÃo:
Às despesas correráo por conta da seguinte dotaÇão, constante do orÇamento vigente:
20.600 SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
12 361 OO15 2013 MÀNUTENÇÃO DAS ATTVIDÀDES DO ENSINO EUNDÀMENTÀL
MÀNTER AS AT]V]DADES PÀRÀ O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTÀL
15001001 Recursos náo Vinculados de Impostos ? MDE

3390.00 AplicaÇões Diretas
000179 3390.30 99 Materiaf de Consumo
15401030 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 308
3390.00 AplicaÇões Diretas
000180 3390.30 99 Material de Consumo
12 368 OO15 2028 MÀNUTENÇÃO DAS ATIVIDÀDES DÀ EDUCAÇÃO BÁSICÀ-FNDE
MÃNTER ÀS ÀTIVIDÀDES DÀ EDUCÂÇÀO BÁSICÀ COM RECURSOS DO FNDE
1.5690000 Outras Transferências de Recursos do ENDE Controle dos demais recursos
originários de t rans ferênc ias
3390.00 AplicaÇões Di rêtas
000348 3390.30 99 Materia] de Consumo

cúusuLÀ sExrÀ - Do PÀcÀrttENfo:
O pagamenLo será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ContraLant.e, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dj-as, contados do período de adimplemento.

admite
está

prorrogaÇào nd s cond i Ções
abaixo indlcado e se rá

o final do exercício financeiro

cIJ(usuLÀ oITÀvÀ - DÀs oBRIGÀçÔES Do CoNTRÀTÀNTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presenLe contraLo;
b - Proporcionar ao Contratado todos os melos necessários para o fiel fornecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanLo à qualidade
de produto fornecido, exelcendo a mais ampla e completa fiscal-izaÇão, o que nào exime
o Contratado de suas respons abi I idades contratuais e legais;

L a/4)l
1U'{é^

SRDOS
SANÍOS

COMERCIO:098
201a000190
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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PRETEITURÀ MI'NICIPÀI DE RIÀCIIO DOS CÀVÀIOS

COMISSÀO PERMÀNENTE DE L]CITÀÇÀO

rNEXrGrBrLrDÀDE N" rN00020/2023
PROCESSO ÀDMINTSTRÀTIVO N" 231013INOO02O

CONTRÀTO N": 0008?/2023-CPL

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE 51 CELEBRÀM À PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE

RIÀCHO DOS CAVALOS E S R DOS SANTOS COMERCIO, PÀRÀ FORNECÍMENTO
CONFORME DISCR]MINADO NESTE INSTRUMENTO NÀ FORMÀ ÀBÀIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um Lado Prefeitura Munlcipal de Riacho dos
Cavalos - Rua Dr Àntônio Carnelro, 58 - Centro - Riacho dos Cava.Ios - PB, CNPJ no
08.92L.8'16/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito FrancisÇo Eudes Vieira de
Àraujo, Brasifeiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Joao Suassuna, 225 - Jose
Àmerico - Riacho dos Cavalos - PB, CPF r\" A21 .356.024-?8, Carteira de ldent.idade n"
2082205 SSP/PB/ doravante simplesmente CONTRATANTE. e do outro lado S R DOS SÀNTOS
COMERCIO - R FLoRIÀNo PúIXOTO, 237 - PETROPoLTS - NATAL - RN, CNPJ n" 05.482.018/0001-
90, neste ato representado por Sidney Rodrigues dos Santos, Brasileiro, Casado,
Empr:esário. residente e domiciliado na R Cicero Pinto, 340. Àpt 1101 - Lagoa Nova -
Natal - RN, CPF ^" 596.234,'lA4-81 | Carteira de Identidade n" 1-1-21410 SSP/RN, doravante
simplesmente CONTRATADO. decidiram as partes contratanLes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cl-áusufas e condiÇões seguintes:

CIJ(USuIÀ PRIMEIRÀ - DOS EUIiÍDÀ}íENTOS :

Este contrato decorre da Inexiqibilidade de LicitaÇão n' INO0020/2023, processada nos
termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Complementar n" 123, de 14
de Dezembro de 2006; e LegislaÇâo pertinente, consideradas as alteraÇões posterj-ores
das referidas normas -

CIJ(USUIÀ SEGI'NDÀ - DO OB.]ETO:
o presente contrato tem por objeto: AquisiÇão de livros didáticos para a secretarla
Municipal de EducaÇão do municipio de Riacho dos Cavafos/PB. conforme termo de
referencia.

o fornecimento deverá scr executado rigorosaÍnente de acordo com as condiÇões expressas
neste insLrumento, proposLa apresentada, especificaÇôes técnj-cas corre sponden te s,
processo de I nexigib i l- idade de LicitaÇão n' INo0020/2023 e insLruÇÕes do Contratante,
documenLos esses que ficam fazendo parLes integrantes do presente contrato,
independenEe de transcriÇào.

cu(usurÀ TERCETRÀ - Do vÀroR E PREÇos:
o valor total deste contrato, a base do preÇo proposto. é de RS 117.845,45 (CENTo Ê

DEZESSETE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REÀIS E QUÀRENTÀ E CINCO CENTAVOS) .

coD . DrscRu,rrNÀÇÃo
OUATRO G]ROS _ VOI 1 SERES DÀ IMÀGINÀÇÀO
CRIÀNçÀS DE 1 ÀNO E SETE MESES À 3 ÀNOS E 11
MESES (CRECHE). FoRMÀTo - 32,4x23,0 cm,
COLORIDO/ÊSPÍRÀÍ-
QUATRO GIROS _ VOL 2 SERES DÀ TERRÀ CRIANÇÀS
DE 1 ÀNO E SETE MESES À 3 ÀNOS E 11 MESES
(CRECHE). FORMÀTO - 32,0x23,A cm/ 296
PÁC t\AS, COLOR I DO/ESPlRÁt
OUATRÔ GIROS - VOL 3 SERES DA ÁGUA CRIÀNÇAS
DE 4 ANOS A 5 ANOS E i1 MESES (PRÉ F,SCOI,A),
EoRMÀTo - 32, ax23, a cm/ 352 PÁGrNÀs
/COLORIDO/ES P1RÀL

QUATRO GIROS - VOL 4 SERES DO ÀR CRIÀNÇÀS DE
4 ANO A 5 ANOS E 11 MESES (Pzui ESCOLA),

MÀRCÀ rrNrD. QIrÀNr. P,t NrriíRrO P.
EUREKÁ UND 1A 2g9,3g :0

IOTÀI
.951 , 3A1

.l

4

EÚREI(À UND

EUREI(A UNI)

60 299,39 t1 .963 | 40

135 335,85 45.339,75

10c 335,85 33.585,00

V t)rl)/'a
L|,uíln

EUREKÀ UND

s R DOS SANTOS ffi=*-
coMERClo:054820 EIÊ#==!-- *'*

18000190 #::,:.:::r

2
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JORNAL OFICAL DO MUNICIPIO
DE RIACHO DOS CAVALOS,/PB

IMPRENSA OFICIiAL DO MUNICiPIO DE RIACHO DOS CAVALOS
ANO XLVII PublicaÇão Semanal Sexta Feira, 20 de Outubro de 2023.

EXTRAEDI

ATOS DO PODER EXECUÍIVO

PREFETTURÂ UNICIPÂL OE BACHO t}OS CÀVALOS

EXTRÂTO DE CONTRÂTO

fi nancelro de 2023. PÂt'T:: C:ilf1.,T.'.iíT::.

OBJETO: AqubiÉo de livros didáüc6 parâ â Sêcrêtariá Muniipal de
EducaÉo do município de Riâúo dos Cavâlos,,PB, conÍcrme termo de
reierenra. FUiliDÀi,AÊiiiO LÊGÂL. ktexigiirii{kde íie ü.|ízçA.t '
tN0002o2023- DoTAçÁO: 20.600 SECRETARTÂ MUNIC|PAL DE
EOUCACAO 12 361 0Oí5 ã13 MANUTENÇÃO DAS AIMDAOES DO
ENSINO FUNDAMENTAL MANTER AS ATIVIDADES PARA O
DESEM/OLVIMENTO DO ENSÍNO FUNDAMENTAL 15OO1OO1

RêaJíso6 não ViroJlados de lmpcslos ? MDE «i90.00 Aplica@s
Diretas 000179 3390.30 99 Materiãl de Consumo 15401030
ÍransleÍàEias do FUi'iüEÊ íí,'pcrc e ÍrârÉieíÉncáás de lmpo$os
30% 3390.00 Aplicâções Oiretâs 000180 3390.30 99 Matêúl de
CâNSU-â í2:T6A OO15 ?o28 T,,]ANUTFNCÃN DAS ATIVIDADFS DÂ
FnltcacÁo BÀsrcáJNTTF ÀraNTFFj Âs aT^ínanFS DÁ
EOUCAÇAO BASICA COM RECURSOS DO FNDE 15&O00O Oukas
ÍraÂ9fêrênci6 de RecursG do FNDE Controle d6 demas ÍeqrÍsos
ofrgínân.as ílê tíâírstêÍenôâs :311íl ÍrJ {ú'rcâ?rÊs ÚúÊtas íÍÍ!-j48
33'ã)3) g, ?irâa*4 4e (;âí!s1à*a Vl(;El-{;lp. alé 6 *rd lo ereícac*

.lô Oiâ.lt- .l,x ,...r2h -. aT 
'!p 

íl.vtg?l?nr2 - ,Yt aOrA - § p n^e
P< r 'i 7 :.1á4 á<

r^m4t 015^i.t ,r^ Àr,mi.ih;Â

ílratRi{* - ?reípirr} Êry.e.À.y} Fr,íic"§ iiirirÂ íie 5

*r;
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREETIÍURÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀ\/ÂT,oS

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBIIIDÀDE ORÇÂI'TENTÁRIÀ

Realj-zaÇão do referido processo de contrataÇão direta objetivando:

Objeto: AquisiÇão de livros didát.icos para a Sec-retaria Municipal de ElducaÇâo do
municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme termo de referencia.

DECIÀRÀÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver prev.isâo de dotaÇão apropriada no orÇamento
vigente para a devida execuÇão do objeto a ser contratado:

20. 60C Si:lCRll l'AiiIA MUN-iCIPAL DE EDiICACÀO
i2 361 CO15 2O]3 TTANUI'ENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 3NS]NO FU^'DAMENTAL
MANTEiI AS ÃTIViDADES PARÀ O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMTNTAL
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos ? MDE

339C.00 AplrcaÇões Diretas
000179 3390.30 99 Material de Consumo
15401030 Transferências do FUNDEB Tmpostos e Transferências de Impostos - 30:
3390.00 Apl.icaÇões Diret as
000180 3390.30 99 Material de Consumo
I2 ]68 OOI5 2O2B I\4ANU-L \ÇÀO ]AS ATIVIDADES DA EDUCAÇAO BÁSICA FNDL
MÀNTER ÀS ÀTIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁS]CA COM RECURSOS DO FNDE
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos
oriqirár'os de r rdnsferêncj as
3390.00 AplicaÇÕes Diretas
00034U 339C.30 99 Materiaf de Consumo

Riacho cios Cavalos - PB, 13 de Outubr:o de 2023.

ADEMI DE SOUSA
Tesoureiro
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Para vêrificar a aulenücidade da

cãÉa de exclusividadê, e
digite o código CE-23í0689.

R. Cristiano Viana,91, 05411-000 - São Paulo - SP

Tel.r(r1) 3069-1300
http://www.cbl.org.br - e-mail: exclusividade@cbl.org.br
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C3L
Câmara

Brasileira
do Livro

Secretaria Municipal de Educãção, Riacho dos Cavalos - PB

DECLARAÇAO DE EXCLUSTUDADE
Declaramos com fundamento no artigo 25, I da Lei 8666/93 (em vigência até 3011212023) e anigo

74, le § 1o da Lei 14.13312021, que as obras mencionadas abaixo, sâo de edição e publicação

exclusiva em todo o território nacional do(a) EUREKA SOLUCOES PEDAGOGICAS LTDA, situada

na Rua Vergueiro, 3307 Sala 4 - 04í0í-300 - São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o no

06.982.873/0001-23, filiada a esta Câmara sob o no 150533 conforme consla nos bancos de dados

da Câmara Brasileira do Livro (Agência Brasileira do ISBN). Atesta ainda, para fins de

inexigibilidade de licitação conÍorme declaração emitida pela empresa acima qualificada que a

empresa S R DOS SANTOS COMÉRCIO, situada na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 237 -

59020-035 - Natal - RN, inscrita no CNPJ sob o no 05.482.0'18/000'l-90 e lnscrição Estadual no

200.932.420 está exclusivamente aulorizada a distribuir e comercializar as obras abaixo no Eslado

de PB.

1. Obra:

ISBN:

2. Obra:

ISBN:

3. Obra:

ISBN:

4. Obra:

ISBN:

Quatro giros: seres da

978-85-5567459-4

Quatro giÍos: seres da

978-85-5567-460-0

Quatro giros: seÍes da

978-85-5567-461-7

Qualro garos: seres do

978-85-55674624

imaginação: volume 1: 2 anos: livÍo do aluno

tera: volume 2: 3 anos: livro do aluno

água: volume 3: 4 anos: livro do aluno

ar: volume 4: 5 anos: livro do aluno

14t0412024

VÁLtDO
ATE

lr

r
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eúiéko

São Paulo,09 de outubro de 2023.

EUREKASoLUCoES fi;liii3il,?3J,0'n"'0"'
PEDAGOGICAS PEDAGoGTcAS

LrDA :06 e8 28 7 3 oo0 1 2 3 ;y.:::::1'. i,'§i11i1 :36 -03,00,

EUREKA soruçÕEs pEDAGóGtcAs trDA.
CNPJ: 06.982.873/0001-23

QUATRO GIROS: Seres da água
Vol. 3: 4 anos - Ed. lnÍantil

Marco Saliba, Natiele Lucena,

Mayra Guanaes
978-8s-ss67-461-7

QUATRO GIROS: Seres do ar
Vol. 4: 5 anos - Éd- lnfantil

Marco Saliba, Natiele Lucena,

Mayra Guanaes
978-85-5567-462-4

RUA V[,RGUI IfiO, t30', 1'ANI)AR
vrr a Ml\RraNA.5Áo p/\uLo/sp, cr p:04.10r.100

I I

I
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eürêko
a

97 8-85-5567 -s7 3-1

978-85-5567-559-1

REFORçO BRASIL - Ensino Fundamental I - 5e

ano - Lingua Portuguesê

REFORçO BRASIL - Ensino Fundamental I - 2e

ano - Matemática
Morgana Côvalcanti, Caio

Assunção, Regina de FÍeitas

REFORçO BRASIL - Ensino Fundamental I - 3e

ano - Língua Portuguesa
Morgâna Cavalcanti, Caio

Assunção, Regina de Freitas

REFORçO BRASIL'Ensino Fundamental l- 3e

ano - Matemática
Morgana Cavalcanti, Caio

AssunCão, Regina de Freitas
978-85-5567-s78-2

REFORçO BRASIL - Ensino Fundamental I - 4e

ano - Língua Portuguesa
Morgana Cavalcanti, Caio

Assunção, Regina de Freitas

Morgana Cavalcanti, Caio

Assunção, Regina de Freitas
REFORçO ERASlt - Ensino Fundamental I - 4e

ano - Matemática

978-85-5567-s61-4

978-85-5567-576-8

Mor8ana Cavalcanti, Caio

Assunção, ReSina de Freitas
978,85-5567-563-8

REFORçO BRASII- - Ensino Fundamental I - 5e

ano - Matemática
Morgana Cavalcanti, Caio

Assunção, Regina de Freitas
978-8s-s567-s79-9

REFORçO BRASIL - Ensino Fundamental l- 6e

ano - LinBUa Portuguesa

Morgana Cavalcanti, Caio

Assunção, Regina de Freitas

Morgana Cavalcanti, Caio

Assunção, Regina de Freitas
978-85,5567-s81-2

Morgana Cavalcanti, Caio

Assunção, Regina de Freitas
REFORçO BRASIL - Ensino Fundamental I - 7e

ano - Língua Portuguesã

Morgana Cavalcanti, Caio

Assunção, ReBina de Freitas

Morgana Cavalcanti, Caio

Assunção, Regina de Freitas

978,85-5567,567-6

978-85-5557-583-6

978-8s-5s67-s69-0
REFORçO BRASIL - Ensino Fundamental I - 8e

ano - Língua Portugue5a

REFORçO BRASII - Ensino Fundamental I - 8e

ano - Matemática
Morgana Cavalcanti, Caio

Assunção, Regina de Freitas

REFORçO BRASIt - Ensino Fundamental I - 9e

ano - LinBua Portuguesa

Morgana Cavalcanti, Caio

Assunção, Regina de Freitas

978 85-5567-585-0

978-85-5567-571-3

Mor8ana Cavalcanti, Caio

Assunção, Regina de Freitas
REFORçO BRASIL - Ensino Fundamental I - 9e

ano - Matemática

Marco Saliba, Natiele Lucena,

Mayra Guanaes
978-85 5557 459-4QUATRO GIROS: Seres da imaginação

Vol. 1: 2 anos - Ed. lnfantil

MaÍco Saliba, Natiele Lucena,

Mayra Guanaes
978-85-5567-460-0QUATRO GIROS: Seres da terra

Vol. 2: 3 anos - Ed. lnfantil

I

I

978-8s-ss67-s6s-2 
I

I REFORçO BRASIL - Ensino Fundamental I 6e

I âno - Metêmátice

I REFORçO BRASIL. Ensino Fundamental I - 7. I

I ano - Matemática 
I

I

i

I

97a-8s-s567-s87-4 
I

_l
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oecuRecÃo DE ExcTUSIVIDADE

Declaramos para os devidos fins de direito que as obras mencionadas abaixo são de edição e publicação

exclusiva em todo o território nacional da EUREKA SOIUçÔES pgOaeóetCaS LTDA., pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob ne 06.982.873/0001-23, com sede na Rua Vergueiro, 3.307, le

andar - Vila Mariana, São Paulo/SP, Cep: 04.101-300, devidamente registrada no Cadastro

lnternacional Standar Book Number (ISBN).

Atestamos ainda que a S R DOs SANTOS COnAÉnCtO, situada na Rua Floriano Peixoto, 237 - Petrópolis,

Natal/RN, Cep: 59020-035, inscrita no CNPI sob ne 05.482.018/000L-90 e lnscrição Estadual nq

200.932.420 está EXCLUSIVAMENTE AUTORIZADA a distribuir e comercializar dentro do ESTADO DA

panaíga, as obras mencionadas abaixo, pelo período de 120 dias a contar da data de emissão desta

declaração.

íÍuLos AUTORES ISBN

Luana Vignon e Marco Saliba 97 8-85-5567 -325 -2

E,A - EDUcAçÃo DE ,ovENs E ADUrros -

Ênsino Fundamental l- 2? Etapa (4e e 5e anos)
Luana Vignon e Marco Saliba 978-8s-s567-326-9

EJA - EDUCAçÃO DE .|OVENS E ADUT.TOS -

Ensino Fundamental ll - 3! Etapa (5s e 7! anos)
Luana Vignon e Marco Saliba 974-45-5567 327 6

978-85-5567-328,3
EJA - EDUcAçÃo DE JovENs E ADULToS -

Ensino Fundamental ll - 4i Etapa (8e e 9e anos)
Luana Vignon e Marco Saliba

EJA - EDUcAçÃo DE JovENS E ADULToS -

Ensino Fundamental l- Letramento e

Alfabetização

Mãíco sâlibe ê Vêra Lucia de Lira 978-85-5567-313-9

REFORçO BRASIL - Ensino Fundamental I - 1q

ano - LÍngua Portuguesa

Morgana Cavalcanti, Caio

Assunção, Regina de Freitas
978-65-88159,42-2

Morgana cavalcanti, Caio

Assunção, ReBina de Freitas
978 65 88159 44-6

Morgana Cavalcanti, Caio
Assunção, Regina de Freitas

978-8s-5561 -557 -7

REFORçO BRASIL - Ensino Fundamental I - 1e

ano - Matemática

REFORçO BRASIL - Ensino Fundamental I - 2e

ano - LÍngua Portuguesa

I

j ua - eoucrçÃo DE JovENs E ADUr.ros 
I

i Ensino tundamental l- 1r Etapâ (2e e 3e anos) 
|

I

I

I
---
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RECEBEMOS OE SR DOS S^XTO E/olJ SERVrÇOS CONS.i rarEs NÁ NOÍ^ F|SC^L ELEÍRÔÀC^ NoIC,\oO 
^O 

L DO

sÉRE

NF€

001152
001

DENÍIFK]ÀçÀO E ÁSSINÀTURÁ OO RECEBEOO R

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR

ELETRôNrcA

O ENTRADA

1. SA|OA

N' 00í 152
E 00í

,|

|ililil il r ilil r il ilil l l ll ilil lil l l r il ill l l il il Iril ilil ril il r llil il
CHAVE DE ACÊSSO

2423 0805 4820 1800 0190 55m 1000 0011 5213 0061 3003

Consulta dê aulenticirade no porlal nacionâlda NF-ê

wvwv.níe.íaz6nda.go\,.br/poÍlal ou no sile da Seíaz Aulorizadora

NÂTUREZÁ DÂ OPERÀçÁO

Vendas
PROTOCOLO 0Ê ÁUÍOfirZÂqÁO DEUSO

324230018850670 03/0&2023 08 40 36

200932420
INSCRIÇÃO ESÍÂOIJÁL 0o SUBSÍ ÍR]AUÍ

05.482.018/0001-90

SR DOS SANTOS COMERCIO ME
AVENIDA TiLARECHÀ L FLORIÂNO PEIXOTO23T .
PETROPOLIS - CÊP:59012-50o
MUNICiPIO:NÀTÀL . RN

FONE:184) 32069336

EMail:sr.lict@hdimâll.com

OESIINÁTARIO / REMETENIE

PREFEITURA iiluNlclPAL DE CONCEIÇÁo 08.943.227 t0001 -82 03t08i2023

RUA CAPITÁO JOÁO MIGUEL S/N CENÍRO ADIVI NISÍRATIVO 03taü2023

PB ISENTO 08:25 00Co or€ iÇá o

cÁLcuLo oo ltMPosÍo

000 0,00 000
vÂLoR oo cM s suBsrÍuçÀo

0,00
vÂLoRTOraL 00s PRou]Íos

340 990 72

000 000 0,00
OUÍRÂS OESPÀCÉSSORIÂS

0,00 0,00 344 990 72

TRAN SPO R TÁOOR/VO L L]MES Í RANSPORÍÂ DOS

0

0,00 0,000 0.000

DADOS OOS PROOUÍOS

DESCRçÀO OOS PROftíO95ERvrçOS

4G599

4G594

4G600

QUATRO GIROS. SERES DA
IMAGINAÇÀO VOLUME 1 (2 ANOS ED
INFANTIL

OUATRO GIROS SERES DA TERRA. ÉD
INÊANTIL VOLUME 2 (3ANOS)

OUATRO GIROS SERES DA AGUA ED
INFANIL VOL 3 (4A 5 ANOS)
PRÉ-ESCOLA

OUATRO GIROS. SERES DO AR
VOLUME 4 (sANOS) ED INFANTIL

4901.99 00

4901.99.00

4901_99.m

4SO1.99.m

0102 6102

6102

6102

6102

UND

UND

UND

UND

169,00

169.00

357,00

357.00

299,39

299.39

335,85

335,85

50.596,91

50.596,91

1'19.898,45

119.898.45

0,m

0,m

0,m

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

00

0102

0102

0102

0,0

0.0

4G598 0.0

0aoosÀorcroNArs
]NFORMAÇÔES COMPLEMENTÀRES

BANCO DOO BRASIL
AGENCTA - 15.88-1
CIC:26-61í2
Trib aprox R$:52.921,76 FodeÍale R$ 61.378,32 Estadual
Fonte: IBPT lú215P8

I@

lsaszo-ooo

I

F.^-"*
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RECEBEMOS OE SR OOS SÁXTOS @UEROO ME OS PRODUÍOS É,OrJ SÉRVIçIS CONSTANTES N NOT^ FTSCTL ELErRÔNrCq NDlc^OÔ ÂO LAIIO

sÉRrE
IDENÍ FICÂÇÀO E ASSIMÍUR^ OO ÊêCEBEDOR

DANFE

OOCUMENTO AUXILIAR

ELETRôNlcA

O. EMTRAOÀ

1 . SA|DA

N" 001150
sErrE 001

1

illfiilti ilililIlililililt]ililr ilililr lilfl r]Iill ililil
CtsAVE OE ACESSO

2423 0705 4420 laOO 0190 5500 1000 0011 5019 3795 221'l

Consulta de autenticidade no portal nacional dâ NF-€

wl!|v.nfê.íazonda.gov.bÍ/poílal ou no síê da Seíaz Aulorizadora

NÀÍUREZ^ DÀ OPERÂÇÀO

Vendas
PaoToco Lo DE ÀuToRrzÂçÀo oE u so

324230011 543ú4 20107 nO23 10:24.10

2ú932420
]NSCRçÁO €STÂDUAL DO S!ASTÍR BUT

05 482 018/0001-90

SR OOS SANTOS COMERCIO ME
AVENIOA MÁRECHÁL FLORIANO PEIXOTO 237 -
PETROPOLTS - CEP59012-500
IVTUNICíPIO:NATAL. RN

FONEí84) 32061336
EMailisrcltck@iotmail.com

OESTINATÁRlo / REMETÊNÍE

PREFEITURA l\,1UN ICIPAL DE CoNCEIÇÂO 0E 943 .227 /0001 -82 20t07 /2023

RUA CAPITÃO JOÃO MIGUEL S/N CENTRO ADi,4I NISTRATIVO 58970-000 20t07 t2023

PB ISENTO T021r00CoDEcição

FAT!.,JDUPLICÁTA

CALCULO OO IMPOSTO

BÀSE OE CÀLCULO DO C I,I S

0,00 0,00
BASE OÉCÁLCULO00 CMS Sr

0,00
vÀLoR Do cMs suBsrÍucÂo

0,00 224 585,26

0,00 0,00 0,00
OUÍRÂS OESP ÂCESSOÂ ÀS

0,00 0,00 224.585,26

I RÂNSPO RT AOOR,l/OL U MES T RANSPOR ÍA OOS

0

0,00 0,000 0,000

OAOOS OOS PRODUIOS

oEscR ÇÀo oos PRoDuÍogsEnvços

EJAl

EJ,

EJA3

EJA4

EJA EDUCAÇAO JOVÉNS Ê ADULTOS 1a
ETAPA FUNDI

EJA EDUCÂçÁOJOVENS E ADULTOS 23
ETAPA FUNO I

EJA EDUCAÇÂO JOVÊNS E ADULTGS 3A

ETAPA FUND II

EJA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
4a ETAPA FUND ll

490'1.99.00

4901 99.00

4901.99.00

4901.99.m

0102

0102

0102

0102

6102

6102

6102

6102

UND

UND

UND

UND

158,00

158,m

350,00

350.00

200,88

198,59

230,61

230,67

31.739,M

31_377,22

80.734,50

80.734,50

0.00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,m

0,m

0,m

0,0

0,0

0,0

0,0

DADOS AD C ONÁIS

BANCO DOO ERASIL
AGENCTA, '15.8a-1

CtC:26.61í2
Trib aprox R$:34.855,62 FêdeÍale R$ 40.425,35 Esladual
Fonle: IBPT M2L5P8

NF+

00't 150
001
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OAN FE

OOCUMENÍO AUXILIAR

ELETiôNlcÀ

N' 00í149
sFRrF 00í
ForHA 002/002

1

ililtffiililffitflilil[ffi ilililililililxilt][ffi ilililü
CHAVE DE ACES$

2423 0705 48?0 1800 0190 5500 1000 0011 4919 9832 3035

Consulla de autenlacidade no porlal nacional da NF-e

vwu/v.nÍê.Íazenda.gov.br/porlal ou no sile da Sefaz Autorizedora

NATURÉZA OÂ OPÊRAÇÀO

Vendas
PROÍOCOLO DÉAUÍOR|ZÂçÀO DÉ USO

3242§1 7542*3 20107 /2023 10:20.1 3

200932420
NSCR ÇÀO ESIAOUÂL DO SUSSIÍRIBUÍ

05.482.018/000Í -90

SR DOS SANTOS COMERCIO ME
AVENIOÂ MÀRECHAL FLORI,ANO PEIXOTO 237 .
PETROPOLIS - CEP:5SOi 2-5O0

MUNICiPIO:NAÍAL - RN

FONE:(84) 32069336

EMa jl:srclick@hotmail-coh

oaoos Dos PRoDUÍos

DESCRTÇÁO OOS Pi OoIJTOS/SERV ÇOS

RFBFNDT KIT RÉFORÇO BRASIL 70 ANO 4901 99.00 0102 6102 I KIT

I

194,00 242,61 54_426,U 0,m 0,m 0 0

FUNDAMENTAL II LINGUA
PORTUGUESA E MATEMATICA

o,m I o,(n o.o4901 99 00 o102 6 a2 KT 9 00 2A7,83 54.975,53

I ]--
{53.21r,30

4901 99.00 0102 6102 KT 320,55 000 0,m 0 .0

FUNDAMENÍAL II LINGUA
IPORTUGUESA Ê IV]ATÊ IIIÁTICA ll

I o . eunnoe

I r seior
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RECEBÉMOS OE SR 0OS 5âNÍOS COMERCTO ME OS PROUJTOS E/OU SERV|ÇOS CONSr^NÍES NÂ NOÍÀ FrSC,rL ElErRÔNlcr ftDlô\DO 
^O 

LÂoO

ERIE:

NF€

001149
001

IOENTIFICAÇÁO E ÂSSINÂÍURÁ

OAN FE

DOCUITIENTO AUXILIAR
OA NOTA FISCAL

E!EIRóNlcÁ

N' 001149
E 001

oLHÁ 00'l/002

lilllllll I lllilillrillllllllll lilllr illlllll il ll1l11 lt |ilil i I |ilil tit
C].]AVE OE ACESSO

2423 0705 4420 1800 0190 55m 1000 0011 4319 9832 3035

Consulla de aut€nlicidade no poÍlal nacionalda NF-e

r,!r,!u/.nfê.íazenda.gor'.bípoÍtal ou no sile da Sefâz Aulorizâdorâ

NAÍUREZ^ D^ OPERÁÇÁO

Vendas
PROTOCOLO OEÀTJTORZ ÇÀO OE USO

32423ú11 542593 2On7 nO23 10:20.1 3

2@932420
NSCRçÀO EsrÂou^L Do suBsÍ ÍRr8uÍ

05 482.018/0001-90

OESÍINÀTÁRlo / REMETENÍE

PREFETTURA t4UNTCTPAL DE CONCETÇÀO 08 943 .227 /0001 -82 20107 t2023

RUA CAPITÀO JOÃO MIGUEL S/N CENTRO ADMINISTRATIVO 58970,000 2AA7 i2023

PB ISENÍOCor.eiçáo

FA.I . ,A/OUPLICAÍA

cÁLcuLo oo tMPosro
BÁSE OE CÀLCULO DO IC MS

0,00 0,00
aÂsE oÉ c^LcuLo 00 rcMssT

000
VÂLOR@ CMS SUBSlÍUçÀO

000
vÀLoRÍoIÀL 00s PRôürÍos

450.322,95

0,00 000 000 0,00 0,00 450.322,95

Í RÀNSPO R TAOORAr'O L U MES T RANSPORTÁ OOS

0

000 0,000 0,000

OAOOS DOS PROOUÍOS

DESCRçÃO @S PRO0UÍO95ERVTÇôS

RFBFNDl KIT REÊORÇO BRASIL 1o ANO ENSINO
FUNDAMENTAL ILINGUA
PORTUGUESA E MATEMATICA

KIT RÊFORÇO BRASIL 20 ANO
FUNDA['ENTAI ILINGUA
PORTUGUESA É MATEMATICA

KIT REFORÇO BRASIL 30 ANO
FUNDAMENTAL ILINGUA
PORTUGUESA E MATEMATICA

KIT REFORÇO BRASIL 40 ANO
R]NMMENTAL 1 LINGUA
PORTUGUESA E MATEMATICA

KIT RÊFORÇO BRASIL 50 ANO ÊNSIrlo
FUNDAMENÍAL I LINGUA
PORTUGUESA E MATEMATICA

KIT REFORÇO BRASIL 60 ANO
FUNDAMENTAL II LINGUA
PORTUGUESA E MATEMATICA

4901.99.00 0102 6102 KtT 182,00 250,97 45676,54 0.00 0.00 0,0

RFBFND2 4901.99.00 0102 6102 KtT 177,00 275.96 44.444.92 0,00 0,m 00

RFEFND3 4901.99.00 0102 6102 KtT 188.00 241,15 45_343,72 0,00 0.m 00

RFBFND4 4901.99.00 0102 6102 KtÍ 177,ú 2*.§ 44.42523 0,00 0,m 0.0

RFBFND5 4901.99.00 0102 6Í02 KIT Í81,00 275.97 49.950,57 0.00 0,m 0,0

RFAFND6 4901.99.00 0102 6102 KIT 192,00 276,40 53.068,80 000 0.@ 0,0

oaoos aorctoNA s

BANCO OOO BRASIL
AGENCIA - 15.84-'l
CtCt 26.6?5"2
Írib aprox R$: @.890,13 F€deÍale R$ 81.058,13 Esladual
Fonter IBPÍ |V2L5P8

SR DOS SANTOS COMERCIO ME
AVENIOA MARECHÂL FLORIANO PEIXOTO 237 .
PEÍROPOLTS - CEP5r01 2-500
íIIUNlcíHO:NAÍAL . RN

EONE:(84) 32069336
Elilâil:srclicklohotmail.coln l::ff'^ E

10 14:00

I

I

i
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JORNAT OFICIAI DO MUMCIPIo
Criado pela Lei Municipal no 305/2001

PREFEIURA MUI{ICIPAL DE GONCEçÃO - ESTADo DA PARAIBA

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL

Publicado em: 05 de lunho de 2023
Ediçâo Especial

Wffiffiã,

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE TERI'O ADITIVO N". ()O3NO23

eSpÉCtg: Temo Aditivo N' 00312023 ao Contrato N.o

0053/2022.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

coNcEçÃo - pB, cNpJ n". 08.943.22710001$2.

COT{TRATADA JOSE EMILIO DOS SANTOS, CPF

sú o no 7í2.115.05&99

OBJETO A justrícativa é de que, Íob a qual o
sdiritanb realiza em decorÉncia do Pregão Presencial

no 001312022 c,onesponde aos ITÉNS 12 e 61 do
mencionado processo licihtário, serdo a rota

inhialmente pacfuada a seguintê:

CÔD 12: BatateidLagoa Rasd l\ihta Gnande/Cidde
(ida ê votta) / COD 61: turaial U Anaial ll,4víata Grande
(ida s t/olta).

Com o acrésciÍÍlo necessário à roh temos que a

rnesma p6saÉ a br o seguirrte percuÍso:

12 - NOVA ROTA: Babteiraflrgoa Rasai Pisb do

distrito de lvlatê Graíúe/Cidade (ida e \oltâ),
suprimindese o valor mensal de R$ 334,80

61 - NOVA ROTA: Anaial l/ Enfada Anaid IUMab

Grande (ida e volta), supdmhdose o valor mensal de
RS 270,00

DO ACRÉSclMo: O valor que será acrBscido

coÍÍesponde a rob 12 e 61, cuil valor mensal de

ambas totaliza é de R$ 4.200,00 (Quatrc mil e
dEentos reais) mersais. Assim, com a supressão de
R$ 604,80 (Seiscentos e qualÍo reais) menseis,
passará ao valor mensal para R$ 3.595,20 (Tr6s mil
quinhentos s novonb ê cin@ eais e vínte centav6)
modificando o valor btal de R$ 46.200,00 para o valor
global de R$ 39.547,20 (Trintr e nove mil quinhentos e
quaÍenta e sête reab e vinte cenbvos), em dêcoíÍência

dâ supÍessão de 14,4V. sutrimindcs€ ao contrab a

impoÍtânciâ de R$ 6.652,80.

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente tenno aditivo
decons de adorizâção do Prebito da conHante,
exarada no Termo de Contrato. 005N2022, e êncontra
amparo legal no artgo 65, inciso l, alÍnea 'b'

combinado com 0 § í0 do mÍerido artigo, da Lei no.

8.6ô6/93.

oA RÂT|FICAçÃO DÂS CúUSULAS: Ficam

rdmcâdas as demais chusulas e condções

êstabelecida§ no contrato inicial, Íirmado entre 6
partes. E, para firÍ€za e validade do que foi pactuado,

lavouse o presente termo aditivo em 02 (duas) üas de

igual teoÍ e Íorma, para que surtam um sÓ eÍêito, as

quais, depois de lidm, são assinads§ pelos

represêntantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testêmunhas abajxo.

Conc€içao - PB, 02 de junho de 2023

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA

Preíeito Constiirional

GABINEÍE DO PREFETO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N", ()O4I2O23

ESPÉCIE: Teímo Aditivo ll0 003/2023 ao Gontsato N.0

w56mn.

CONIRATAilTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

coNCElÇÃo - PB, CNPJ n0.08.943.227n\U-82.

CONTRATADA JOSÉ ORLANDO BERTO DA SILVA,
CPF sob o rf 087.@5.ô5490

OBJETO: A iustificallva é de que, ota a qual o
solicitânte Íêalíza em deconência do PÉgão Prêsencid

no N13f2022 conespondê aos ITENS 43 e 44 do

mencionado proceso licitdôrio, sendo a rota
inicialmenb pactuada a seguinte:

CÔD 43: Boa SoÍte/Brito/Pista/Boa Sorte 2 lpueina (ida

e volta) / CÓD i$: Boa SortrglBrito,FishlBoa Sorte Z
lpu€{ra (ida e votta).

Com o acréscimo rEcessàÍb à íota temos qu€ a
mêsmâ passárá a ter o seguiote percurso:

43 - NOVA ROTA: Boa Sorte/Brito/Piste/Boâ SoÍte Z
Entrâda da lpueira (ida e volta), supÍimir a rota o valor
mensal de R$: 190,40
44 - NOVA ROTA: Boa Soíe8rito/PisãBoa So e 2/
Entrada de lpueira (ida e vofta), acrescentando-se a
rota o valor nnnsal de R$: í90,40

Centr Adrtdstrattvo Iatcgrado - Rua Capltão Jo{o Utgtset, s/tr, EaüÍo Sáo.rosê
Cor.ceição - PE - CEP! 5a.97OOOO
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' ESTADO DA PARAíBÀ
PREFEmJRA lruiltcrPÀr DE CONCEçÃO

20.5 - Na contagêm dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-s+.á o dia dê início e incluir+eá o
de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expedienb na PMC.

GúUSULA vrcÉSIMA PRIMEIRA - Do FoRo

21.1 - Fica eleito o FORO da cidade de Concei@, coín a epressa reflúncia de qualquer outro, por rnais
priúlegiado que seja para dirimir as questões decorefltes da exeorÉo deste Contrato.
E por estarem assim justas I contrabdas, as paÍtes a§nam o pres€nte instumento em 03 (tês) úas, de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, paÍa que se produzam seus juridicos

e legais efeitos.

ConceiÉoiPB, de julho de 2023

SAMUEL S VOR DE LACERDA

Prêfeito Consüfucional
CONÍRATANTE

SRDOS ffiffi:;
SANTOS iffififfiET

OI,.ÂFB GCNPJ A1 OU'

COMERC l'*Tffiãery;"-'
CN-S A OOS AA|ITOS

lO:054820ffin*m*
18000190 ffiu,*:tvxsm

S R DOS SANTOS,COMERCIO - EPP - CLICK

CNPJ/lt/F sob o n0. 05.482.0'18/0001-90
Rep. Sr. Sidney Rodrigues dos Sanbs

cPF No 596.234.7MS7
CONTRATADA

lllPir:ir,r

I
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PREFEIIURA NUNICIPAI DE CONCEIçÃO

es§am sendo observadas peh contratada. Este procedimento náo serviÉ para justiÍicar eventuais

atrasos da CONTRATADA, sem prejuizo de outras sanfoes cablveis.

17.3 - A CoNTRATADA se responsabilizará alnda por atrasos ou prejuizos deconentes da suspensão

dos trabalhos quando não acâtar a legislação básica úgentê na épocâ, no que se referir à Engenharia de

Segurança e Medicina do Trabalho.

cúusulA DÉCMA otÍAvA - DA PARAL|SAçÃo Dos §ERvlços/FoRNEclMENTos

18.1 -A PMC, se rêserva o direib de paralisar, a qualqueÍ tempo, a exeolSo dos serviçoífomecimento

dos bens, cientificando oficialmente à licitânte contratada bl decisão.

18.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

êxecução será pronogado automâticamenb pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediantes simples apostila.

CúUSULA DÉCFilA I{ONA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

19.1 - Para recebimento dos serviçoJbens deverá ser observado o seguinte:
19.1.1. Os pmdutos seÍão recebidos provisoÍiamente, em ató 15 (quinze) dias da comunicaçâo escÍitâ do

contratado;
19.1.2. Os prodúos seÉo recebidos definiüvamente, após o decurso do prazo de observaÉo, ou üstoria
gue comprove a adequaÉo do objeto aos termos mntatuais.
a) 0 recebiÍnento proüsório ou defrnitivo não exdui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da
obra ou do serviço, nem ótico.profissional pela perfeita oxâcuÉo do confalo, dentÍo dos limites

estabelecidos peh lei ou pelo conlralo.
b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventà) dias, salvo em casos

excepcionais, devidamenle justificados.

c) Na hipotese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere êste rtem nâo serem,
Íespeclivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos firados, repulâr€*áo como reâlizados, desde
que comunicados à Administração nos í5 (quinze) dias anteriores à exaustiio deles.

cúusur-A ucÉsmA- DAs DlsposrçôEs GERAIS

20.í - A PMC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaiquer penalidades ou gravames

futuros decorÍentes de fibutos indevidâmente recolhidos ou erÍoneamente calculados por parte da
contÍalada.
20.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais uiados, atterados an extintos, apos a data de entrega dos
doq,mentos de habilihSo e das pÍoposbs, cuja base de cálcrJlo seia o preço proposto, implicarâo na
Íevisáo dos preços, em igual modida, para maior ou para menor, conforme o c€so. A âlteração ou criaçáo
de tributos de reperarssão indireta, assim como encargos trabalhistas, náo repercuürão nos preços

contratedos.

20.3 - Durante a vigôncia do contrato, caso a PMC, venha a se beneficiar da isenção dê impostos, deverá
inÍormar a conlratada, para que o Ínesmo possa cumprir todas as obrigaç0es acessóÍias atinentes à
isenção.
20.4 - Fiará a confabda com a responsabilidade de comunhar, imediabmênb e por escrito, a PMC,
tão logo seiam do seu conhecimenlo, os procedimenlos Íiscais, ainda que de caÉter interpretativo, os
quais possam ter reíexos Íinanceims sobre o conhato.

l0lPrigina
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PREFETTURA MuNrcrpm oe coxcerÇÃo

16.3 - Manter entendim€ntos com a CONTRATADA sempre por escnto ou mediante anotação em vro de

oconência, com ressakas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos

verbais devem ser conínrndos por esaito, no prazo máximo de 03 (trés) dias úteis, contado a partir do

reÍerido entendimento.
16.4 - Emitir termo de encenamento contÍatual, a parlir do qual qualquer serviço/compra prestado, apos

sua assinatura pelãs paÍtes, náo teá amparo conkafual, não ficando a PMC obrigada ou sujeitâ âog

pagamentos que porventum venham a ser posterionnente pleiteados pela CONTRATADA.

16.5 - Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATo, com

competêncía legal para promover o acompanhamento e a fscalizaÉo do Contrato e dos respectivos

serviços, sob os aspectos qualitativos e quanbtativos, e o quâl notificaÉ à CONTRATADA sobre hdas as

oconôncias relacionadas com a sua execu6o, determinando o que for n@ssário à regularização das

Íaltas, falhas, problemas ou defeitos observados;
'16.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato

cumprimento das dáusulas e demais condiçoes contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO,

ao qual compelirá fazer o ammpanhamento da ex€cuçâo do Contíato, dirimindo e desembaraçando

eventuais pêndências, pÍoíando todos os esclaÍBcimentos solicilados pela CONTRATAoA, bem como

não permiündo a execuçáo de e/ou ordenando que sêiam refeitas quaisquer tareÍas 6m desa@Ido com

os termos acordados;
í6.7 - NotiÍicar, por esuito, a CONTRATADA sobre qualquer fuha ou inegularidade observada no curso

da execuSo do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo

equipamento ou instalaçÕes, prestando todos os esclarecimentos e informa@ nêcessárbs e
intenompendo o uso do rnesmo, se assim foÍ re@mendado, bem como fixar prazo para a devida solução
do problema, caso já náo haja previsão conbatual a respeito;
1ô.8 - Releitar os serviços exeotbdos em desacordo com as obrigaçoes assumidas pela empresa
CONTRATADA, exigindo sua coneçáo iÍÍEdiata, ressalvados os casos Íortuitos ou de Íoç maior,
devidamente justificado e aceíto pela CONTRATANTE;
16.9 - Efefuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verifcaÍ a prestação dos
servrços/fomecimento do bem e o atendimento das exigências conlratuais;
í6.í0. A PMC alravós da autoÍidade competente ou por pessoa por ela designada sêrá o Gestor dâ
Execução do mnlrato Íirmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os atos
decorrentes da execuÉo do mesno.
16.11 Atestar as faturas conespondentes, por intermédio de seMdor competente, formalmente designado
fiscal e Geshr do Contrato;
'16.12 - Verifcar, antos de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contralada,
bem como consult" onlinê às cartidôes respectivas ao Cadasfo nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS), Cadasfo Nacional de Condenâçôes Cíveis por Ato de improbidade Administrativa
disponível no CNJ, Certidão Negativa de lnidôneos do TCU.

cúusulá DÉCMA sÉnilA- DAs coNDrçoEs DE SEGURANçA Do TRABALHo

17.í - Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condiçôês de segurança e higiene,
medicina e meio amb,ente do trabalho, nêcessáías a preservação da intêgridade Íísica e saúde de seus
colaboradores, do patrimônio da PMC e ao público aÍeto e dos matêriâis ênvofuidos no serviço, de acordo
com as noÍmas regulamenbdas pelo Ministérlo do Trabalho, bem cofiio outos disposilivo's legais e
normas especÍficas da /PMC.
17.2 - A PMC poderá a sitério determinar a pâralisaçâo do serviço ou fomecimenlo, suspender
pagamentos quando julgar quo as condiçoes mínimas de segurança, saúde e higiene do tÍâbalho não

9lPágirl
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ll - consensual, poÍ acordo entre as partes, por conciliação, por media@o ou por comitê de resoluçáo de

disputas, desde que haja interesse da AdministraÉo;

Ill - detêÍminada por decisão arbilral, em demnênda de dáusula cúmpromissória ou compromisso

arbilral, ou por decisáo .iudicial.
14.3.'1. A extinçao deteÍminada por ato unilateral da Adminisraçâo e a exlin@o consensual deverâo ser
precedidas de aulorizaSo êscÍita e fundamentada da autorrdade competents e reduzidas a termo no

respeclivo proceso.
'14.3.2. Quando a extinção demner de culpa exclusiva da AdministraÉo, o contratado seÉ ressarcido
pelos preluízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

| - devolu@o da garantia;

ll - pagamentos devidos pela BxecuÉo do contnato alé a data de extinção;

lll - pagamento do usto da desmobilizaÉo.
14.4. A eíinçáo determinada por ato unilateral da Administraçao poderá acárÍetar, sem prejuízo das

sânções previstas na Lei, as seguintes consequências:
I - assunqão imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se êncontrar, pu ato póprio da

MministraSo;
ll - ocupação e utilEaçáo do local, das instalaçoes, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execuFo do contrato e necessários à sua conünuidade;

lli - execuÉo da garantia contÍatual para:

a) ressarcimenlo da Administragão Pública por prejuízos deconentes da nâo exeatçâo;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabivel;

c) pagamento das multas deüdas à Administraçâo Pública;
d) exigênch da assun@o da execução e da condusão do objeto do contreto pela seguradora, quando

cabível;
lV - retenção dos créditos decoÍrentes do contato até o limite dos prejuizos causadm à AdminisBaÉo
Pública e das multas aplicadas.
14.4.1. A aplicação das medidas preüstas nos incisos I e ll deste item ficará a critério da Adminisfação,
que podeÉ dar mntinuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
14.4.2. Na hipôtese do inciso ll deste item, o ato deverá ser pÍecedido de autorização expressa da
autoridade competente.

cúusulA DÉcffiA eutNTA - DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATADA

15.1. EÍetuar o pagamento rêlativo ao objeto contratado eÍetivamente rêalizado, de amrdo mm as
dáusulas do respectivo mnbato ou squivalente.
15.2. Proporcionar ao Contrâtado todos os meios necessários para a Íiel execuçáo do obieto da pEsente
conkataÉo, nos termos do conespondente instrumento de ajuste.
15.3. NotiÍicar o Contratdo sobre gualquer irÍegularidade enconbada quanto à qualidado dos produtos ou
serviços, exercendo a mais amplâ ê completâ fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

cúusulÂ DÉCMA SEKÍA - DAs oBRrcAçÕEs DA GoNTRATANTE

16.1 - Cumprir, ponfualmente, os compromissos financeiros amrdados com a conkatada.
í6.2 - Suprir a CONTRATADA dê doqrmentos, informa@es e demais elementos que possuiÍ, ligados ao
ob.ieto a ser executados, bem como dirimir dwidas e oíientá-la nos casos omissos.

8lPá-qina
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ESTADo DA PARAíBA
PREFEmJRA iluxrcrPAr DE coNcEçÁo

13.2.11, Na aplicaçáo da sangão prevista no inciso ll do item 13.2. deste termo, será hculhda a defesa

do interossado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala de sua intima@0.
'13.2.12. A aplicaçâo das sanges previstas nos incisos lll e lV do item 13.2. requererá a instauração de

processo de responsabilizaçâo, a ser conduzido por comisMo composta de 2 (dois) ou mais servidores,
que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o mntratado para, no pmzo de 15 (quinze) dias

úteis, contâdo da dah de intimaçáo, apíesentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produZr.

cúusulA DÉCMA QUARTA - DA ExrilçÁo Do GoNTRATo

14.1. Constituirão motivos para eíinSo do mntrato, a qual deverá ser formalmeflte motivada nos autos

do processo, assegurados o contraditorio o a ampla deíesa, as seguintes situaÉes:
| - não armpÍimento ou cumprimento inegular de dáusulas conlatuâis, de especificaçóes, de projetos ou

de prazos;

ll - desatendimento das debÍminaçÕes regulares emititlas pela autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar sua execução ou por autoridade superio6
lll - alteração social ou modificaSo da Ínalidade ou da esbütura da empresa que restlinla sua

capacidade de conduir o conbato;
lV - decretação de falência ou de insolvência cívil, dissolução da sociedade ou falecimento do contatado;
V - caso Íortuito ou Íorça maior, regularmente comprovados, impediüvos da exeq.rÉo do contrato;
Vl - razôes de interesse público, jusúficadas pela autoídade máxima do órgáo ou da entidade contratante;
14.2. O conlratado teÉ direito à extinçao do confato nas sêguintes hipoteses:
| - supr6sá0, por parte dâ Administração, de serviços que acan€ts modificaÉo do valor inícial do

contato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.13il20211,
ll - suspensâo de execuÉo do conhato, por ordem escrita da Administração, por prazo superioí a 3 (tíês)

mesês;
lll - repetidas suspensõ€s que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmênte impreüstas desmotilizaÉes e
mobiliza@es e outras previstas;

lV - atraso supefl$ a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota Íiscal, dos pagamenlos ou de parcêlas

de pagamentos devidos pela Administra$o por deçesas de obras, serviços ou íomecimentos;
V - não libenação pela Administração, nos prazos contraluais, de área, local ou objeto, para execução de
obra, serviç'o ou fomecimento, e de fontes de matêriais naturais especifcadas no projeto, inclusive devido
a atraso ou descumprimento das obriga@es atribuidas pelo contrato à Adminishação relacionadas a
dêsapropriaçáo, a desoupação da ársas públicas ou a licenciamsnto ambiental.

§ 30 As hipoteses de extingo a que se referem os incisos ll, lll e lV do item 14.2 obsêrvarão as seguinbs
disposiçoes:
I - não sêÍ6o admitidas êm caso de calamidade pública, de grave perfurbação da ordem intema ou de
guena, bem como quando decoÍrerem de ato ou futo que o contratado tenha praücado, do qual tenha
participado ou para o qual tênha clntribuido;
ll - assêgurarâo ao conbatado o direito de optar pela susponsão do crmprimento das obrigações
assumidas até a normalizaÉo da situaÉo, admitido o restabelecimento do equilíbdo econômico.
Íinanceirc do conhato, na Íorma da alÍnea 'd" do incíso ll do caput do art 124 da lei 14.133t2021 .

í4.3. A extinção do conlrato poderá ser:
| - determinada por ato unilalêral ê escrito da Administm@0, exceto no caso de descumprimento
deconente de sua pópria conduta;

7lPágina
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Vlll - apresentar dedaraçáo ou documenh@o falsa exigida para o certame ou preslaÍ declaração Íalsa

durante a licilaçáo ou a execução do contralo;

lX - fraudar a licilação ou praticar ato fraudulento na execução do @ntrato;

X - comportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com üsbs a frusfar os obietivos da licitrção;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12,846, de 1" de agosto de 2013.

13.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infra@s adminisbativas previstas nesta Lei as seguinÍes

sanÉês:
I - advertência;
ll - multa,
lll - impedinento de licitar ê contratâr;
M - declaraSo de inidonoidade para licitaí ou confatar.
13.2.1. Na aplicaçâo das sançÕes serão onsiderados:
| - a naturezâ e a graüdads da iúaçáo comeüda;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
ÍV - os danos que dela pmvierem para a AdministraÉo Públlca;

V - a implantaÉo ou o aperfeiçoarnênlo de programa de integÍidade, @nforme normas e orientaFes dos

órgáos de @ntrole.
13.2.3. A sançâo prevista no inciso ldo ilem 16.2, será aplicada exclusivamente pela inÍração

adminislrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a

imposição de penalidade nnis grave.

13.2.4. A sançao prevista no inciso ll do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze

por cento) do valor do conhato celebrado com confatação direta e seÉ aplicada ao responúvel por

qualquer das infta@es administraüvas previslâs no aÍt. 155 da Lei 14J332021.
13.2.5. A sanÉo prevista no inciso lll do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelâs

inÍra@s administrativas previstâs nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais gÍave, e impedirá o responsâvel de
licÍtar ou contratar no âmbito da Adminisfação Pública direla e indireta da Prefuitura Municipal de
Conceição, pelo prazo de 3 (bês) anos.
13.2.6. A sanÉo prevista no inciso lV do item 13.2. desle teímo será aplicada ao responsável pelas

inÍraSes administraüvas preüshs nos incisos Vlll, lX, X, Xle Xll do caput do ail. 155 da Lei 14.13312021,

bem como pelas inÍraçoes administrativas preüsbs nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do rebrido
artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanÉo referida no item 13.2.6, e
imp€diÉ o responsável de liotar ou contratar no ámbito da Administrafio Pública direta e indireta de
todos os entes federalivos, pelo prazo mínimo de 3 (tês) anos e máximo de ô (seis) anos.
'13,2.7, A sanção eslabelecirja no inciso lV do item í3.2 destê teímo será precedida de análise jurídica e
obssNará as sêguinlês regras:
| - quando aplicada por órgão do Poder Executfuo, será de ctmpetência exdusiva do prefeilo municipal.

13.2.8. As sanges previslas nos incisos I, lll e lV do item 13.2. deste termo, poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a previste no inciso ll do mêsmo item.
í3.2.9. Se a mult€ aplicada e âs indenizações cabíveis forem superioÍes ao valor de pagamento

eventualÍnente devido pela AdministraÉo ao @ntratado, além da peda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será mbrada judicialmente.

13.2.10. A aplicaSo das sanções previstas no item 13.2 não exdui, em hipotese alguma, a obrigaÉo de
Íeparaçâo integral do dano causâdo à AdministraÉo Pública.

6lPágina
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10.2. 0 valor do mntrato será fxo e ineajustável, porém poderá ser conigido anualmenle mediante

requerimento da conhatada, apos o intenegno mínimo de um ano, mntado a partir da data da

apresentaÉo da proposta, pêla IGP-M, tomando+e por basê a data da apresentaÉo da proposta.

10.3 - A periodic'xlade do rêaiuste é anuâI, aplicado somonte aos pagamentos de valores reíorentes a

eventos físioos realizados a padil do l' (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12o

(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a dala da apresentação da pmposta e
de amrdo com a úgênda do contrato.
10.4 - Após â aplicação do reajuste nos teÍmos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo

contratual terá v(]ência e passará a ser praücado, pelo púximo período de 01 (um) ano, sem reajuste

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência iuridica do contrato.

í0.5. Para restabelecer o êquilibrio emnômim-Íinanceim inicial do contrato em caso do Íorça maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de Íatos imprevisÍveis ou previsÍveis de mnsequências
rncalculáveis, que inüabilizem a exe@ção do contrato tal como pâctuado, respêibda, em qualquer caso,

a repartiSo objetiva de risco estabelecida no contÍato.
10.ô. Para fins do reequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, as partes devêm aprêsentar solicitaÉo,
anexando planilha detalhada dos custos do objelo, fazendo uma comparaüvo mm a composiÉo dos
custos para obtenção dos preços inicialmente mntrahdos e planilha dos custos para íns do reequilíbrio
econômico do contrato.
10.7. Q yazo paÍa respostâ ao pedkJo de reequilibrio econômico do contrato seÍá de âté 1 (um) mês,

contados da data do pmtocolo da solicitaçã0.
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipotesê em que será concedida indenização por meio de lermo indenizatório.
10-8.1. O pedido de rêstab€l€cimento do equilibrio econômico-financeim deverá ser formulado düranle a
vigência do contrato e antes de evenfual pronogação nos termos do aú 107 da Lei 14.13312A21.

cúusuLA DÉcüA pRItlEtRA - DAs MEDçôES E pAcAtiEt{To

1 
'l 

. 1. Para fins de pagarÍEnlo, o valoÍ seÍá por unidade solicilado.
11.2.0 bmecimento será reâlizado de acordo mm a demanda da Secíêtâda Municipal de EducaÉo,
dêvendo os proddos serem entÍegues em até í5 (quinze) dias após a ordem de fumecimento.

cúusulA oÉc[t A sEcuNDA - oAs RETEilçôEs E GARANTTAS

12.'1. A contrâtante deverá Íeter o imposto municipal e taxas municipars previstas em Lei.

CúUSULA DÉGHA TERCEIRA . DAS PEI'IAUDADES
13.'1. O contratado será responsâbiliza do administÍativamênte pehs seguintes infraFes:
| - dar causa à insxscu@ pancialdo contâtoi
ll - dar caúsa à inexecuSo parcial do contrato que cause gÍave dano à AdminisbaSo, ao funcionamento
dos seNiços públims ou ao interesse coleüvo;
lll - dar causa à inexêcuÉo totel do contrâto;
lV - deixar de entegaí â documentaÉo exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em deconência dê fato superveniêntê dêüdarÍente justificado;

Vl - não celebraÍ o contralo ou náo entregar a docurnentação exigida para â contrataÉo, quando
mnvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll - ensejar o Íetardamento da execução ou dâ enfega do objeto da licitação sem moüvo justificado;

5lPigirrr
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outrcs encargos náo êxplicitamente citados e tudo mais que possa influir no custo do objeto contatado,
conÍorme as exigências corctântes no edihl que norteou o presente contralo.

CúUSULA sExrA - Dos AcRÉscr'ios E SUPRESSÔES

6.1. Evenbais altera@ês no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses
previshs no aÍ|. 124 da Lei 14.13312021 e serão regulados pelas mesÍnas condiçoes do mntralo
rêsultantê da licitação, adicando-se aos preçls base da PMC, um redúor, no mesmo pêrcenlual

encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base induso nesle edital.

ô.2. A PMC, como parte contÍahnte, gestora e Íiscalizadora deste conhato, também ficará responsável
pela abertura dos processos de aditivos e solicitaçoes de acróscimos e supressôes, se houver, do

instrumento mnkatual, insêdndo todos os elemsntos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e êncaminhando

os autos do processo para a secÍetaÍia CONTRATANTE pâra análise, mediante verificaçâo da suâ

viabilidade técnica e yuridica, dos TERMOS AD[Í|VOS, sendo posteriormente, conÍorme o caso, assinado
por ambas as contratântes, observado o disposto no art. Í24 da Lei Federal n" 14.13312021 .

cúusuLA sÉTmA - Do pRÂzo DE ENTREGA, DE ExEcuçÃo E vrcÊNcta Do coNIRATo

7.'1 - 0 prazo do contrato serà alé 31112!2023, contados da data da sua publicação, podendo ser
pronogado automaticamente, nos termos do art. 1 1 1, da Lei 14.13312021.

7.2- O fomecinpnto será reâlizado de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Educação,
devendo os produtos serem entreguês em alê 15 (quinze) dias apos a ordem de íomecimento.

cúusulA onAvA - oA pRoRRoGAçÀo Do coNTRATo

8.1 - O presente contrail podeÉ ter sua durâÉo prorrogâda automaticamsntê quando seu objeto não íor
concluído no período firmado no mnfato, de conformidade mm o art. 11 1 , da Lei Federal no 14.13312021.
8.2 - Caberá a PMC todos os alos atinentes às possiveis pmrrogações contratuais, inserindo todos os
elemenlos técnicos eÍgidos por Lei e encaminhando os autos do processo pâra providenciar, mediante
verificação da sua viabilidade técnica e juÍídi€, a prorÍogaÉo.
8.3 -A pronogação deverá seÍ justificada pela SecrêtaÍia pertinente ao objeto contratado.
8.4. Quando a não conclusão deconer de uJlpa do conlmtado:
8.4.1 . o conbatado será mnstituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas san$es adminislraüvas;
8.4.2. a Administraçâ: poderá optar pela extinÉo do contÍato e, nesse caso, adolará as medidas
admiüdas em lei para a conlinuidade da execuÉo contraluâ|.

cúusuLA iloNA- DA suBcot{TRATAçÃo

9.1 Não será admitida a subcontrataçâ) parôial ou totaldo obieto.

cúusuLA DÉclilA - Do pREÇo, Do REÀ,usrArrENTo Eil sENTlDo EsrRrro E Do
REEQUILIBRIO ECONÔil]CO DO GONTRATO

10.1. Os preços conkatados seráo Íixos e ineajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data
da apresentação da Proposta ComercíâI.

4lirag:nri
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIçÃO

3.'l - Aplica-se ao presente contrato, mmo se neb estivessem intêgÍalmente fanscntos, os documentos,

a seguh relacionados, de cujo inteiro ieor e Íonna as partes declaram, eryressamente, ter pleno

conhecimenlo.
a) Processo Adminislrativo n0 0063/2023;

b) Pregão Eletrônic-o no 0018/2023;

b) Proposta do contÍatâdo, nos teÍmos aceitos pela PMC.

3,2 - A parlir da assinatura do presente contíato, a este, passaláo â ser aplicáveis tudo que resultem em

termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraÉo de mndiçoes contratuais, desde

que assinados pelos rêprêsentantes credenciados das partes.

cúusuLA euARTA. DoTAçÂo oRçAMENTÁRIÀ

4.1 - As despesas deconêntes da execução do contrato coneráo à conta dos recursos orçamentários

oriundos do Orçâmênto de 2023:

UNIDADE ORÇAMENTÁRK
05.OOO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CLASSTFTCAÇÃO:
12.368.1009.2014 MANUTENÇAO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE

12.361,íOOS.M16 OUTRAS DESPE§AS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL - 30%
12.365.1009.2018 MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES OE EDUCAÇÂo TNFANTTL E CRECHE -
RECURSOS DO MDE
12.361.1009.2020 MANUTENçÁO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATTVAS DA SECRETARTA DE

EDUCAÇAO
12.%1 .10ffi.2021MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
12.366,1009.2023 DESENVOLVIMENTO DAS ATMDADES DO PROGRAMA JOVENS E ADULTOS .
EJA - FUNOEB 30%
12.365.Í009.20í8 MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DE EDUCAÇÂO TNFANÍ|L E CRECHE -
RECURSOS DO MDE
12.365.1009.2024 DESENVoLVTMENTo DAS ATTVIDADES DA EDUCAÇÃO trurANrL E CRECHE-
FUNDEB 30%

ELEMENTO DE DESPENSA:
000242 3390.30 99 MATERTAL DE CONSUMO
3390.32 99 MATERTAL DE D|STR|BUTÇÃ0 GRÂTUTTA

CLÁUSULA OUINTA - DO VALOR CONTRATUAL

5.1 - O valor do prssente contrato ê de R$ í.015.898,93 (Hum milhão, quinze mil oitôcêntos ê novenla ê
oito roais e noventa e três centavos),
5.2 - O valor acordado nesta cláusula ê consideíado completo, e devem compreender todos os custos e
despesas quê dirêta ou indirebmentê, decorÍa do cumpflmento pleno e integral do obieto deste contrato,
lais como, e sem limilar a: maleriais, equipamenlos, íermmentas, inslÍumêntos, despesas com
desiocamentos, seguro, seguros de transportê e embalâgem, salários, honorários, encargos sociais e
trabalhistas, previdênciários e securitáÍios, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e
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4

KtT LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMATICA PATA

apdo à reâIzsção dâ prova brasil composlo poí

módulos para aluno e pmÍessor - 4o ÀD dô En§no
Fundâmental.

KIT ln EUREKA R$ 250,9S

R$ 44.425,23

KIT LÍNGUA PORTUGUESÁ E MATEIVIATICA PATA

âpoio à realização da pÍova kasil composto por

módulos pârâ aluno e pÍofessor - 5o Ano do Easino
Fundamental.

KIT 181
EUREKA R$ 275,97

R$ 49.950,57

6

KIiLiNGUA P0RTUGUESA É MATEMÁTICA paTa

âpoio â realizâÉo dâ pÍovâ bÍasil mmposb por
rÉdulos para âluno e poÍessoÍ - ôô Ano do Ensino

Fundâmental.

KIT 192
EUREKA R$ 276,40

R$ 53.068,80

7

KIT LiNGUA PORÍUGUESA E MATEÀ4ÁTICA PATA

apoio à rêâlizrção dâ pÍom brasil mmposto poÍ
módulos para aluno e professor - 7" Ano do Ensino
Fufldamentâ|.

KIÍ 194
EUREKÂ RS 282,61

R$ 54.826,34

R$ 54.975.53

KIT LiNGUA PORTUGUESA E MAIEMATICA paTa

apoio à reaiizaçáo da prom brasil composto poÍ
modubs paÍa afuno e FoÍsssor - 8" Ano do Emino
FurÉamonhl.

KIT 191
EUREKA R$ 287,83

I
KIT LíNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA PâTâ
âp0i0 à reâlizâÉo da pÍova brâsil c0mp0st0 p0Í

módulos pârâ âluno e FoÍessor . I Ano do Ensino

F undâmenlâ1.

KIT 166
EUREKA P§ 320,55

R$ 53.211,30

10
EJA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 1"
ETAPA(fêYânos)

UND 158
EUREKA R$ 200,88

R$ 31.739,04

11
EJA - EDUCAÇAO DE JOVEN§ Ê ADULTOS _ 2'
ErAPA(4oefanos) UND

EUREI(A R$ 198,59 R$ 31.3i7,22

17 EJA _ EDUCAÇAO DE JOVENS E AEULTOS - 3â

ETAPA(60eFanoa|
UND 350

EUREKA R$ 230,67 R$ 80.734,50

IJ
EJA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADÚLiOS .4"
ErAPA(fêWaoos) 350

EUREKA R$ 230,67 R$ 80.734,50

11

QUATRO GIROS - VOL. 1 Seíes dâ lmâginâção
CÍianças dê l anoe Tnresesa3anose 11 moses
(Crechê)

UND 169 EUREKA R$ 2S9,39

R$ 50.596,91

15

OUATRo GIROS - VoL. 2 Sêrês dâ TeÍrà
Criançss de'l ãno ê 7 meses a 3 ânos e í1 meses
(Creúe)

UND 16S

EUREKA R$ 299,39

R$ 50.596,91

'16
AUATRO GIROS - VOL. 3 Seres da Água
Crianças de 4 anos a 5 anos e 11 meses (Pré.

escola)
UND EUREM R$ 335,85

R$ 119.898,45

17
QUATRO GIROS - VOL. 4 Seres do Ar Cfiançâs
de 4 anos a 5 anos ê 11 meses (Pré+scola) UND 357

EUREKA R$ 335,85 R$ 119.898,45

CúUSUI-A SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAL

2,1 - O presente contrato é deconente do processo lieitatório, na Ínodalidade pÍegão eletÍônico no
001812023, reafizada com base na Lei no 14.13312021, artigo 37 da Constituição Federal e Decreto
Municipâl no 05gi20n e AZAZA21.
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TERITO DE CO}fiRATO DE COMPRA NO ()1í4N023, QUE
FAZEÍTI ENTRE SIA OUE FAZEM ENTRE SI O MUNrcÍPO
DE coNcElçÃo/pB E A EMPRESA s R Dos sANTos
cot{ERclo - EPP . cltcK, cuJo oeJero É

AQUrSçÃO DE LIVROS DDÁNCOS PARA A
DE EDUcAçÃo Do Àrur{rcÍPo DESECRETARIA

corcerçÃo-ea.

A eREFEÍTURA t uNlctpAL DE coNcEtçÃo, EsÍADo oa pmdgl, cNpJ no 08.943.227,0001{2,
com sede na Rua Capitilo João Miguel, Centro Adminislrativo, SN, Sáo José, nesta odade de Conceiçáo

- PB, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA,
brasileiro, casado, CPF N0 063.290.794-04 e RG N" 336í004 S§P/PB, residente na Rira: João Bosco de
Lima, n" 65, Baino Sáo José, Conceição-PB, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa S R
DOS SANTOS COMERCIO - EPP - CLICK, inscrilo no CNPJ/MF sob o no. 05382.018/0001-90, sediado
na Rua Floriano Peixoto - 237 - Petópolis, em Natal - RN, CEP: 59.020-035, doravanto designada
CONTRATADA, nsste ato representada pelo Sr. Sidney Rodrigues dos Sanhs, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado na Rua Cicero Pinto, 340, Apt. 1'10'1, Lagoa Nova, Natal - RN,
portador da carteira de identidade no 1.127.470 - P. Via, expedida pela Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Rio Grande do NoÍte - SSP-RN, e CPF N0 596.234.704-87, tendo em vista o que consta no
Processo n" 00632023 e em obssryância às disposi@s da Lei no 14.133, de 01 dê abril dê 2021, na Lei
n0 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal n" 059, de 29 de dezembro
de 2021 , resolvem celebrar o presenle Termo de Contato, demnente do Pregão n0. 0018/2023, mediante
as cláusulas e mndiçõês a seguiÍ enunciadas.

cúusul-A pRtMEtRA - o&,ETo Do cottÍTRATo

1.í Constitui-se újeto do presente Confato á a Aquisição de livros didiiticos para a Secretaria de
Educação do Município de Conceição - PB, conforme Termo de Referência aflexo a este EditaÍ,
conforme inÍormações e especificações constantes do Pregão Eletrônico n.o 0018/2023 e itens
abaixo descriminados:

Dr§cRrutNAçÂo OUÂifi VALOR TOTALITEI{ ut{tD.
EDÍTORÂ VATOR

UNITÁRP

1

KIT LÍNGUA PORÍÚGÚÉ§A É MATÉMÃÍlCA para
apoio à realizaÉo da prova bíasil composlo por

módulos para aluno e proÍessor - 1o Ano do Ensino
Fundarnental.

KIT 182
EUREXA R$ 250,97

R$ 45.676,54

2

KrÍ tINGUA PoRTUGUESA E MArEMÁTtcA pait
epoio à realizeçáo de provs brâsil compôsb por
módulos pam aluno e profussor - 2o Ano do Eosino
Fundame0tal

KII 1n R$ 275,96

Rs 48,844,92

3

Ktr IINGUA poRlucuesl e mfeúÁrtcl para
apoio â ÍeâlizaÉo da pÍova brasil composb por
modulos para aluno e proÍessor - f Ano do Ensino
Fundêmentâ|.

KIT 188
EUREKA R$ 241,í9

R$ 45.343,72

llPrigrr.r
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PODER JUDIC IARÍO
JUSTIÇA DO TRABAIHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S R DOS SANTOS COMERCIO (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 05.482.018/0001-90
Certidão no: 55496448/2023
Expedição: L0 /10 /2023, às L0227:52
Validade: 07 /04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçáo.

Certifica-se que s R Dos sÀNTos coMERcro (MÀrRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o ne 05.482.018/0001-90, NÃo coNSIÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2077 e
73.467 /2077, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http: / /www-tst. jus. br ) .
Certidão emitida gratuitamente.

I NFORIT{AçAO IMPORTÀ.ÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçâo das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força executiva.
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10110t23.10:25 Consulla Regularidade do Empregador

CAIXA
I ',.I

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

05.482.018/0001-90

S R DOS SANTOS COMERCIO ME

AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 237 / PETROPOLIS / NATAL / RN /
59020-035

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/ 10 /2023 a 07 / LL/ 2023

Certifi cação Número : 2023 1009 19033 844235584

Informação obtida em l0/10/2023 10:25:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consulta-crf.caaxa.gov.b/consultacrÍ/pages/consuttaEmpregador.lsf 1t1
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g"
tá Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

N'da Cêrtidão:

2693729 [*

igo de Validação

43205410954

Obsêrvação:
A validade destâ certidâo deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela

intêrnet, no endereço www.natal rn.gov brlsemut

ContÍibuinte:

CPF/CNPJ:
05.482.018/000'1-90

NomeJRazão Social:
S R DOS SANTOS COI\4ÉRCIO IiIE

Situaçáo CadastÍal: EtvtpRESA coM rNScRrÇÁo NroBrLtÁRrA ATtvA No tiluNtcípro

lnscriçôes Mobiliárias Ativas:
147.668-8 - 05 482.018/0001-90

_ - Certrficamos que. até _a presen-te data CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS CRÉDITO TRIBUTÁR|O OU NÂO
.-.TRTBUTÁR|o NÃo vENcrDo, ou cRÉDrro NÃo TRTBUTÁR|o vENcroo NÃo rNscRrro EN4 DívroA ATrvA ou cRÉDrro

GARANT|Do poR PENHoRA ou cRÉDtro coM ExtctBtLtDADE suspENSA, PARA coM A FAZENDA MUNtctpAL, nos
termos do art. 151, Vl da Let no 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), alterado pela lêi Complementar no
104 de 10 de janeiro de 2001.

A presente Certidáo foi êxpedida nos termos do artigo 5o da lêi ComplementaÍ no 168 de 13109D017,
combinada com os arts. 205 e 206 da lei no 5.172 de 24 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Portaria n' 00412018-
GS/SEMUT.

Validade:
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expediÇão

Local e Data de ExpediÉo:
Natal (RN), 10 de outubro de 2023

Êmitida pela sessáo: 464876049 através do lP. 187 .19.240.149

Natal (RN), 10 de outubro de 2023 às 10:23:19 Página 1 de 1
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l:rI'5 GOVERNO DO ESTADO OO RlO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N' 81 50301
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:
CNPJ:

S R DOS SANTOS COMERCIO

05.482.018/0001-90 lnscrição Estadual: 20.o93.242-0

CertiÍicamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especiÍicado, reÍerente a tributos estaduals ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão reÍere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgáos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser veriÍicada na lnternet, no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conju nta.
Certidão emitida com base na Resolução lnteradministrativa N' 001 , de 0glOZl2Ol2 - PGE/SET.
Emitida em 1011U2023 às 10:22:12 <Horário de Natal/RN>.
Endereço lP:'l 87.1 9.240.1 49.

Val idade até 0ü1 1 f2023.

Certidão emitida gratuitamente.

AtenÇáo: Qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia€eral da Fazenda Nacional

CERT|DÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S R DOS SANTOS COMERCIO
CNPJ: 05.482.0í 8/000'l -90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

conslam débitos administrados pela Secretaria da Receila Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão.judicial que determina sua
desconsideraÇão para Íins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, pera
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. '11 da Lei no8.212,de24dêjuthode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emilida graluitamente com bese na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emilida às 10:26:30 do dia 10h012023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0710412024.
Código de controle da cenidãto: 7 542.28A4.2C0í.605E
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento.
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27 tO1 t2022 @ 57

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERo DE NscR ÇÃo
05.482.018/000í-S0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ABERÍURA

22t0112003

NOME EIúPRESAR AL

S R DOS SANTOS COMERCIO

co E oEscR DAS ATIV DAOÉS M CAs

47.44441 - Comércio vareiista de feÍragens ê Íerramentas
í8.1í342 - lmpressâo de livÍo§, revistas e outÍas publicações periódicas
17.71-7 41 - Comércio vareiista de pÍodutos Íarmacêuticos, sem manipulação de ÍóÍmulas
47.894{5 - Comércio varejista de pÍodutos sanêântes domissanitáÍios
77,32-2-01 - Aluguel dê máquinas e êquipamêntos para construção sem opeÍador, exceto andaimês
77.32-2{2 - Aluguel de andaimes
i13,223{2 - lnstalação e manutenção de siíemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeÍação
43.30-4{4 - Serviços de pintura de ediÍcios em geral
,[3.2í§-00 - lnstâlação e manutênção elélÍica
43.223-01 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás

COO GO E DESCRIÇÃO DA NAÍUREZA JI]R]OICÁ

213{ - EmpresáÍio (lndividual)

R FLORIANO PEIXOTO
NUIÚERO

237

CEP

59.020-035
BAIRRO/DjSrRrÍO

PETROPOLIS
MUNICIP O

NATAL RN

ENOEREÇO ELETRÓNICO

SRCLICK@HOTMAIL.COM

COMPI EIúENÍO

ÍELÊÉONE
(84) 9650{417

ENTE FEDERAÍ VO R VEL (EFR)

9ÍUAÇÂO CAOASÍRAL
ATIVÂ

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

03/íí12005

MOT VO DE SITUAÇ

9ÍUÂÇÁO ESPEC AL DAÍA OA S ÍUACÀO ESPEC AL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2710712022 às 09:57:00 (data e hora de Brasília). Página: 212

2t2

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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27 t07 /2022 0957

t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚIMERo DE NscRIÇÃo
05.,182.018/000í§0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERIURA

22101t2003

NOMÉ EMPRESÁRIAL

S R DOS SANTOS COMERCIO

TITULO DO ESTABELÉCIMENTO (NOMÉ DE FANÍASA)

CLICK EPP

cÔO]co E DEscR ÇÀo DA AÍIVIDAoE EcoNÔM cÁ PRINC PAL
i17,6í-0-03 - Comércio varejista de aíigos de papelaÍia

CÔDIGO E DESCR]ÇÁO DAS ATIVIDAOES ECONÔ{VICAS SECUNOÀRIAS

47.6í-24í - CoÍÉrcio varejista espêcializado de êquipamentos e suprimentos de iníoÍmática
18.13.0§9 - lmpÍessão de materaal para outros usos
,8.22§{í - Serviços de encadernação e plastaÍicação
77.33-í{r0 - Aluguel de máquinas e equipamentos paÍa escÍitóÍios
46.42-7{2 - CoÍÍÉÍcio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
'14.í34{1 - ConÍecção de Íoupas proíissionais, exceto sob medida
01.6í {§9 - Atividades de apoio à agricultura não espêciÍicadas anteriornente
77.31.4{0 - Aluguel de máquinas e equipamêntos agícolas sem operadoÍ
il7.5,l-7.0í - ComéÍcio varejista de móveis
81.2'í-1.t)0 - Limpeza êm pÍédios ê êm domicilios
81.29{{0 - Atividades de limpêza não especiÍicadas anteriomente
47,55§{3 - CoÍnercio vaÍejasta de artigos de cama, mesa e banho
it6.86§{}2 - Comércio atacadista de embalagêns
47.89{§9 - ComéÍcio vaÍeiista de outros produtos não especiÍicados anteriormente
47.53-9{0 - ComéÍcio vaÍejista êspecializâdo de elet.odomésticos ê equipamêntos de áudio e üdeo
47.296§9 - CoÍÍÉÍcio vaÍêiista de produtos alimenticios em gêÍal ou especializado em produtos alimenticios não
e§peciÍicados anteriormênte
47.59S§9 - CoÍÍÉrcio varêiista de outros aíigos de uso p€ssoal e doÍÍÉstico não especificados anterioÍmente
77.íí{.00 - Locação dê aúomóveis sem condútor
49.234{}2 - Serviço de transportê dê passageiros - locação de automóvêis coÍn motoÍista
,í7.i14{-99 - Comércio vaÍeiistâ dê materiais de conírução em geral

cóD co E DESCRIÇÃo DA NATUREZA JURÍDCA

213S - EmpresáÍio (lndividual)

R FLORIANO PEIXOTO

ENOEREÇO Et ETRÔN CO

SRCLICKôHOTMAIL.COM

COIúPLEMENTONÚMERO

237

CEP

59.020{35
BAIRRO/DISTRITO

PETROPOLIS NATAL

ÍELEÊONE
(84) 9650{417

RN

ENÍE FEDERÂTIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CAOASTRAL

ÁTIVA
DAÍA DA SIÍUAÇÃO CAD'§ÍRAL
03/ííl2005

MOÍIVO OE SIÍUAÇAO CADASTRÂL

SIÍUAÇÀO ESPECIAL OÁTA DA S ÍUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezêmbro de 2018

Emitido no dia 2710712022 às 09:57:00 (data e hora de Brasilia). Página.112
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/10/2023 às 14:44:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 108360/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Número do Contrato: 000000872023
Data da Publicação: 20/10/2023
Data da Assinatura: 20/10/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 117.845,45
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de livros didáticos para a Secretaria municipal de Educação do município de Riacho dos
Cavalos/PB, conforme termo de referencia.
Contratado (Nome): S R dos Santos Comercio - Epp
Contratado (CNPJ): 05.482.018/0001-90

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 96ee97ddf0fd007fcfd12cdfa611a0b6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 68bd81325c127d21a3504437526fb859

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim af49a6c95c3ead4e951738e342c28bf1

Contrato ou instrumento equivalente Sim c41a04be6d378d7e7e51816126e7b1b0

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 25 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/10/2023 15:25. Validação: 71C1.7DCA.8DDB.F939.2A41.8E3D.213A.3671. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 108345/23. Data: 25/10/2023 14:44. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

108345/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/10/2023 às 14:44h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 108360/23 ao Documento 108345/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 108345/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 16 - 19 c41a04be6d378d7e7e51816126e7b1b0

Comprovante de publicidade 20 96ee97ddf0fd007fcfd12cdfa611a0b6

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 21 af49a6c95c3ead4e951738e342c28bf1

Comprovantes de regularidade da contratada 22 - 53 68bd81325c127d21a3504437526fb859

RECIBO PROTOCOLO 54 71c17dca8ddbf9392a418e3d213a3671

João Pessoa, 25 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/10/2023 15:25. Validação: 10E2.2AE8.EC9B.E94A.1ACF.A295.6985.E124. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 108345/23. Data: 25/10/2023 14:44. Responsável: tramita.

55

55


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - S R dos Santos Comercio - Epp
	Justificativa da contratação
	Justificativa do preço
	Justificativa para a escolha do contratado
	Parecer técnico e/ou jurídico
	Previsão Orçamentária
	Ratificação
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


